
 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

PREFEITURA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO – SP 

EXTRATO DE CONTRATOS 2.026 

Nº DATA CONTRATANTE CONTRATADO OBJETO VALOR PRAZO MODALIDADE 

42 05/02/2026 PMSCRPARDO 
SISTEMA 1 LOCAÇÃO 
DE SOM E LUZ LTDA. 

CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO VISANDO 

APRESENTAÇÃO MUSICAL 
R$ 75.000,00 

06 (SEIS) 
MESES 

INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 01/2026 

43 05/02/2026 PMSCRPARDO 
50.534.269 JOVANE DE 
SALES FERREIRA FILHO 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 
VISANDO APRESENTAÇÃO MUSICAL 

R$ 2.294,29 
12 (DOZE) 

MESES 

INEXIGIBILIDADE 
PARA 

CREDENCIAMENTO 
Nº 11/2024 

44 05/02/2026 PMSCRPARDO 
41.518.733 WESLEY 

RAFAEL PAIXÃO VIEIRA 
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 
VISANDO APRESENTAÇÃO MUSICAL 

R$ 2.294,29 
12 (DOZE) 

MESES 

INEXIGIBILIDADE 
PARA 

CREDENCIAMENTO 
Nº 11/2024 

45 05/02/2026 PMSCRPARDO 
RIO PARDO LEILÕES 

LTDA. 
INSTRUMENTO DE PERMISSÃO DE USO 
DE BEM IMÓVEL A TÍTULO PRECÁRIO 

  
DECRETO Nº 16, DE 29 
DE JANEIRO DE 2026 

 

Santa Cruz do Rio Pardo, 05 de fevereiro de 2.026. 
 

 
 

Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal da Assistência Social de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo.  
 
Aos vinte e oito (28) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e seis (2026), reuniram-se em Reunião Ordinária 
do Conselho Municipal da Assistência Social (CMAS), na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
localizada à Avenida Ângelo Carnavale, 305 B, Estação no Município e Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São 
Paulo. Estavam presentes na reunião os seguintes conselheiros: Gabriela Renófio Ferreira, Mônica Domingues Brandini, 
Genessilda Gomes de Oliveira, Leandro Oliveira dos Santos, Patrícia Regina Mira Camilotti e os convidados o Sr. Emerson 
Alves Diniz, representante da Secretaria Municipal de Assistência Social, a Sra. Débora Oliveira de Sousa Maximiano, 
representante da ADEFIS e também a Coordenadora dos Conselhos Municipais, a Sra. Bianca Caroline Santos Cunha. A 
presente reunião teve início somente após 30 minutos da primeira convocação, pois em primeira convocação não houve a 
presença da maioria absoluta de seus membros. E segundo o regimento interno desse conselho: artigo 26 - As reuniões 
plenárias só poderão funcionar em primeira convocação, com a maioria absoluta de seus membros e após 30 minutos, em 
segunda convocação, com qualquer número de participantes, e suas deliberações serão tomadas por maioria simples dos 
conselheiros titulares presentes à sessão. Então diante desse artigo a reunião teve início somente com os conselheiros 
presentes. A Presidente, a Sra. Gabriela Renófio Ferreira iniciou a reunião agradecendo a presença de todos e passou a   

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATA REUNIÃO ORDINÁRIA 

 
SEMANÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE 

SANTA CRUZ DO RIO PARDO 
 Ano IX | Edição 596 | 07 de fevereiro de 2026 | De acordo com a Lei nº 3164/2018 | www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br 

De acordo com o Decreto nº 344 de 16 de dezembro de 2025, o valor do UFM para o ano de 2026 é de R$151,07 

SEÇÃO I 

CONTRATOS 

Semanário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz do Rio Pardo 

Vice-prefeito Municipal no exercício do cargo de prefeito: Milton de Lima 

Secretário Municipal de Gestão e Comunicação Social: Celio 

Gonçalves Guimarães 

Endereço: Praça Deputado Leônidas Camarinha, 340 Centro 

CEP 18900-019 | Santa Cruz do Rio Pardo - SP 

Fone: (14) 3332-2300 | www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br 

http://www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br/
http://www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br/
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palavra ao Sr. Emerson Alves Diniz, Diretor de Contabilidade, que explanou o primeiro item pauta que foi o Ofício: 35/2026 
– SMAS: Prestação de Contas Semestral – 2º Semestre 2025 DRADS, na qual foram apresentados: Anexo I – Relatório de 
Execução Financeira; Anexo II – Relatório Circunstanciado de Atividades; Extratos Bancários Mês a Mês, antes de passar 
as especificações o Sr. Emerson explicou que o Estado a partir do 1º Semestre, janeiro de 2025, criou-se novas contas 
para os repasses, e ainda que as contas das Proteção Social Especial de Média Complexidade e Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade, unificou, sendo esses dois tipos de repasses recebidos juntos. Colocou também que nas contas 
antigas havia um saldo referente a juros e a DRADS irá orientar o que deverá ser feito com os valores existentes. Passando 
assim a seguintes especificações: na Proteção Social Básica havia um saldo anterior de R$ 6.605,81 (seis mil e seiscentos 
e cinco reais e oitenta e um centavos), foram recebidos o total de 06 (seis) parcelas no valor de R$ 6.362,05 (seis mil 
trezentos e sessenta e dois reais e cinco centavos) e 06 (seis) parcelas referentes a um crédito PLUS no valor de R$ 5.768,76 
(cinco mil e setecentos e sessenta e oito reais e setenta e seis centavos), totalizando o montante de R$ 79.390,67 (setenta 
e nove mil e trezentos e noventa reais e sessenta e sete centavos) os quais foram repassados a entidade Centro Social 
São José o valor de R$ 79.146,91 (setenta e nove mil e cento e quarenta e seis reais e noventa e um centavos), onde foram 
gastos com pagamento de pessoal, sendo R$ 759,59 (setecentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e nove centavos) 
referentes a juros de aplicações financeiras, ficando a conta com saldo de R$ 1.003,35 (mil e três reais e trinta e cinco 
centavos), que será reprogramado. Na Proteção Social Especial de Média Complexidade e Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade, unificou, sendo um saldo anterior de R$ 31.660,88 (trinta e um mil e seiscentos e sessenta reais e oitenta 
e oito centavos), foram recebidos o total de 06 (seis) parcelas no valor de R$ 26.939,37 (vinte e seis mil e novecentos e 
trinta e nove reais e trinta e sete centavos) e 06 (seis) parcelas referentes a um crédito PLUS no valor de R$ 27.920,47 
(vinte e sete mil e novecentos e vinte reais e quarenta e sete centavos), totalizando o montante de R$ 360.819,92 
(trezentos e sessenta mil e oitocentos e dezenove reais e oitenta e dois centavos), dos quais foram repassados os valores 
de R$ 77.795,56 (setenta e sete mil e setecentos e noventa e cinco reais e cinquenta e seis centavos) a entidade Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Santa Cruz do Rio Pardo – APAE, onde foram gastos com pagamento de pessoal, R$ 
69.577,91 (sessenta e nove mil e quinhentos e setenta e sete reais e noventa e um centavos) a entidade Associação dos 
Deficientes Físicos Santacruzenses – ADEFIS, onde foram gastos com pagamento de pessoal, R$ 1.488,60 (mil e 
quatrocentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos) para o Centro de Referência Especializado de Assistência Social – 
CREAS onde foram gastos com material de consumo, R$ 68.111,66 (sessenta e oito mil e cento e onze reais e sessenta e 
seis centavos) a entidade Lar São Vicente de Paulo, onde foram gastos com pagamento de pessoal, R$ 74.155,18 (setenta 
e quatro mil e cento e cinquenta e cinco reais e dezoito centavos) a entidade Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente 
“Adelina Aloe” onde foram gastos com pagamento de pessoal e o valor de R$ 61.557,98 (sessenta e um mil e quinhentos 
e cinquenta e sete reais e noventa e oito centavos) a entidade Educandário “O Lar da Criança” onde também foram gastos 
com pessoal, totalizando o montante de R$ 352.686,89 (trezentos e cinquenta e dois mil e seiscentos e oitenta e seis reais 
e oitenta e nove centavos), sendo R$ 3.718,90 (três mil e setecentos e dezoito reais e noventa centavos) referente a juros 
de aplicação financeira, ficando a conta com saldo de R$ 12.746,83 (doze mil e setecentos e quarenta e seis reais e oitenta 
e três centavos), que será reprogramado. No Benefícios Eventuais havia um saldo anterior de R$ 12.607,76 (doze mil e 
seiscentos e sete reais e setenta e seis centavos), os quais foram gastos R$ 21.087,01 (vinte e um mil e oitenta e sete reais 
e um centavo), com aquisição de cestas básicas, onde R$ 499,34 (quatrocentos e noventa e nove reais e trinta e quatro 
centavos) referente a juros de aplicações financeiras, ficando a conta zerada. Antes da unificação na Proteção Social 
Básica, havia um saldo de R$ 192,44 (cento e noventa e dois reais e quarenta e quatro centavos), juros de R$ 11,13 (onze 
reais e treze centavos), totalizando e ficando saldo em conta de R$ 203,57 (duzentos e três reais e cinquenta e sete 
centavos) e Proteção Social Especial de Média Complexidade havia um saldo de R$ 258,99 (duzentos e cinquenta e oito 
reais e noventa e nove centavos), juros de R$ 14,98 (quatorze reais e noventa e oito centavos), totalizando e ficando saldo 
em conta de R$ 273,97 (duzentos e setenta e três reais e noventa e sete centavos) e na Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade havia um saldo de R$ 511,60 (quinhentos e onze reais e sessenta centavos), juros de R$ 29,58 (vinte e nove 
reais e cinquenta e oito centavos), totalizando e ficando saldo em conta de R$ 541,18 (quinhentos e quarenta e um reais 
e dezoito centavos). Sendo assim a Prestação de Contas referente ao 2º Semestre de 2025, foi aprovada por todos os 
conselheiros presentes. Segundo item da pauta Ofício Especial do Centro Social São José, o qual a OSC informa a suspensão 
das atividades nos dias 24,26,29,31 de dezembro de 2025 e no dia 30 de dezembro de 2025, houve expediente para 
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realização de Faxina Geral e o retorno das crianças no dia 05 de janeiro de 2026. A suspensão se faz necessária para a 
limpeza da caixa d´água, dedetização nas instalações do prédio e faxina geral, para ciência do conselho. Terceiro item 
Ofício nº488/2025 – SMA, resposta ao Ofício nº009/2025 – CMAS, o qual a Secretaria Municipal de Assistência Social 
responde a solicitação de esclarecimentos referente à mudança de endereço do setor do Cadastro Único. Conforme 
deliberado na 13ª Conferência Municipal de Assistência Social, especialmente nos Eixos 2 e 3, foi aprovada a proposta de 
descentralização do Cadastro Único, com a finalidade de garantir que os usuários tenham acesso ao serviço diretamente 
nos CRAS de seus respectivos territórios, promovendo maior acessibilidade e facilitando o atendimento. A referida 
proposta foi escolhida como uma das deliberações do próprio Município e, a partir de então, iniciou-se o processo de 
descentralização do setor. Ressalta-se que o valor anteriormente destinado ao pagamento de aluguel do espaço físico 
será redirecionado para a aquisição de itens e bens necessários à execução do Cadastro Único de forma descentralizada 
nos CRAS e, conforme viabilidade, para a aquisição de veículo destinado ao atendimento dos distritos do município, para 
ciência dos conselheiros. Quarto item da pauta Ofício nº 03/2026 – Lar São Vicente, onde informou a nova diretoria – 
2026 á 2028, para ciência. Quinto item da pauta Resolução CMAS nº 01/2025 – “Divulga calendário anual das Reuniões 
do Conselho e dá outras providências” após os conselheiros lerem a Resolução, foi aprovada por todos. Nada mais 
havendo a se tratar na presente reunião, eu, Bianca Caroline Santos da Cunha lavrei a presente ata, que após lida e 
aprovada, foi assinada por todos os presentes. 

 

 
 

PREFEITURA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO 
ATOS DE PESSOAL 

 
ADMISSÃO/NOMEAÇÃO 

Nº 
CONTRATO 

DATA 
DO ATO 

CONTRATADO TIPO DE CONTRATAÇÃO CARGO/EMPREGO VALOR PRAZO 
Nº 

PORTARIA 

17 02/02/2026 ANTONIO CARLOS GARCIA CONCURSO PUBLICO PEDREIRO R$ 2.558,79 IND. 69/2026 

18 02/02/2026 MELVINO DA SILVA ROCHA AGENTE POLÍTICO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE 
R$ 9.619,89 IND. 70/2026 

Santa Cruz do Rio Pardo, 05 de fevereiro de 2026. 
 

Evelyn Rodrigues 
Diretora de Recursos Humanos 

 

 
 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 001/2026 

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC – PNAB 

 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DOS TERMOS CULTURAIS 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo/ SP, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, no uso de 

suas atribuições legais, e considerando a execução da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), instituída 

pela Lei Federal nº 14.399/2022, torna pública a presente:  

CONVOCAÇÃO OFICIAL DOS AGENTES CULTURAIS CONTEMPLADOS para comparecimento e assinatura dos 

Termos de premiação Cultural, referentes aos projetos selecionados no âmbito do Edital de Chamamento Público nº 

001/2026.  

1. DO OBJETIVO  

ATOS DE PESSOAL 

EDITAL DE CHAMAMENTO 
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O presente documento tem como objetivo convocar os agentes culturais contemplados e habilitados no Edital nº 

01/2026, para a assinatura do Termo de premiação Cultural, documento obrigatório que formaliza o recebimento do 

recurso público e estabelece as responsabilidades e condições para execução da proposta cultural aprovada.  

2. DOS CONVOCADOS  

Ficam convocados todos os agentes culturais selecionados e devidamente habilitados no Edital nº 01/2026, 

conforme lista abaixo: 

NOME DO PROPONENTE COTA 

Jarbas Monteiro São Miguel Pessoa Negra 

Terezinha de Fátima Vitorino Ampla 

Lucas Matheus Trindade Santana Pessoa Negra 

 
3. DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA ASSINATURA  
Os agentes culturais deverão comparecer obrigatoriamente para assinatura do Termo de Premiação Cultural na seguinte 
data:  
Data: 09/02/2026  
Horário: das 09h às 16h  
Local: Secretaria Municipal de Cultura 
 
4. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA NO ATO DA ASSINATURA  

No momento da assinatura, o agente cultural deverá apresentar:  
 
Para Pessoa Física  
Documento oficial com foto (RG ou CNH);  
CPF;  
Dados bancários (caso solicitado);  
Procuração (se for representado por terceiro).  
 
Para Pessoa Jurídica  
Documento oficial com foto do representante legal;  
Cópia do Contrato Social/Estatuto atualizado (caso necessário);  
Procuração (se aplicável);  
Dados bancários da pessoa jurídica.  
 
5. ORIENTAÇÕES IMPORTANTES  
5.1. A assinatura do Termo Cultural é obrigatória para formalização do processo e posterior liberação do recurso 
financeiro.  
5.2. O não comparecimento na data estipulada poderá acarretar:  

- perda do direito ao recurso, conforme regras do edital;  
- convocação de suplentes, caso previsto;  
- cancelamento do processo de premiação/fomento do proponente.  

5.3. Em caso de impossibilidade de comparecimento, o agente cultural deverá justificar formalmente junto à Secretaria 
Municipal de Cultura dentro do prazo, podendo ser autorizada assinatura por procurador legalmente constituído.  
 
6. DISPOSIÇÕES FINAIS  

A Secretaria Municipal de Cultura reforça que a assinatura do Termo Cultural representa o compromisso do 
agente cultural com a execução do objeto cultural proposto e com as exigências previstas no edital e na legislação vigente.  
 

Santa Cruz do Rio Pardo/SP, 07 de fevereiro de 2025. 
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ATA REUNIÃO CMDPCD 06 / 11 / 2025 

ATAS DE REUNIÃO CMDPcD 
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ATA REUNIÃO CMDPCD 28 / 11 / 2025 
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ATA REUNIÃO CMDPCD 12 / 12 / 2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO através da DEMUTRAN - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

TRÂNSITO divulga as NOTIFICAÇÕES DA PENALIDADE expedidas nos termos do Art. 13º da Resolução CONTRAN 619/2016 

e Resolução CONTRAN 299/2008. NOTIFICA os proprietários dos veículos autuados, cujo as placas estão relacionadas, 

para até a data de vencimento 09/03/2026 apresentarem Recurso em 01ª INSTÂNCIA para a JARI conforme instruções 

abaixo.  

INFORMAÇÕES SOBRE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EM 01ª INSTANCIA À JARI A não concordância da 

Autuação/Penalidade, facultará a Vossa Senhoria ou Condutor Infrator Interpor Recurso em 01ª Instância a JARI conforme 

estabelecem as Resoluções CONTRAN 619/2016 e 299/2008. A Interposição de Recurso em 01ª Instância a JARI deverá 

ser apresentada até a DATA de VENCIMENTO constante nesta notificação com os seguintes documentos para cada 

infração recorrida:  

- REQUERIMENTO endereçado a AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO, com dados do REQUERENTE, do PROPRIETÁRIO 

e do VEÍCULO, DATADO, ASSINADO, com a EXPOSIÇÃO dos FATOS e FUNDAMENTOS da DEFESA, e as PROVAS que 

considerar necessário;  

- Cópia da Notificação da Penalidade ou documento equivalente;  

- Cópia CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente (quando pessoa jurídica, 

documento comprovando a representação);  

- Cópia do CRLV (documento do veículo);  

- Procuração quando for o caso.  

Local para entrega do RECURSO EM 01ª INSTÂNCIA PARA JARI:  

AV ANGELO CARNAVALE, S/N, Bairro ESTAÇÃO, CEP 18915-110, SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO: 08:00 0HRS ÀS 11:00HRS-13:00HRS ÀS 16:00HRS. 

 

Nº AIT  Placas  Data  Hora  Base legal  Valor da multa  Descrição da infração  

T000974-1  DIT5A65  12/11/2025  08:10  545-26  195.23  ESTACIONAR AO LADO OU SOBRE 

MARCAS DE CANALIZAÇÃO  

T000986-1  QUW3C39  25/11/2025  14:55  605-02  293.47  AVANÇAR O SINAL DE PARADA 

OBRIGATÓRIA  

T000956-1  DTZ6H12  11/11/2025  14:41  518-51  195.23  DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O 

CINTO SEGURANÇA  

 

 

 

 

Fica retificada a publicação do dia 31 de janeiro de 2026, Ano IX, Edição 594, páginas 12 à 14 do Semanário Oficial 

Eletrônico Oficial do Município de Santa Cruz do Rio Pardo, por ter saído com incorreção relativa à parte de assinatura 

dos Decretos 11, 12 e 13 .  

ONDE SE LÊ 

“Milton de Lima – Vice Prefeito” 

 

LEIA-SE 

“Milton de Lima – Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito” 

 

NOTIFICAÇÕES DE AUTUAÇÃO 
 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL  

 

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo/SP comunica a todos os interessados que se encontra a 

disposição, o edital licitatório referente ao Pregão Eletrônico n º 52/2025, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de transporte de alunos do ensino fundamental e médio, de acordo com os 

termos estabelecidos e demais condições do termo de referência. O pregão eletrônico será realizado através da 

plataforma eletrônica www.bll.org.br na data de 02 de março de 2026, com início da sessão às 09h30min. O envio das 

propostas deverá ocorrer do dia 09 de fevereiro de 2026 às 09h00 ao dia 02 de março de 2026 às 09h00. O edital 

licitatório encontra-se disponível nos sites www.bll.org.br e www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br. Maiores informações 

pelo telefone (14) 3332-2301 – Opção 07.  

 

Santa Cruz do Rio Pardo, 04 de fevereiro de 2026. 

Renato Paes da Rosa Gonzaga de Oliveira 

Pregoeiro 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL  

 

O Município de Santa Cruz do Rio Pardo/SP comunica, a todos os interessados, que se encontra a disposição o 

edital licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 49/2025, cujo objeto é a aquisição de cateteres hidrofílicos de uso 

intermitente, destinados à Secretaria Municipal de Saúde. O pregão eletrônico será realizado através da plataforma 

eletrônica www.bll.org.br na data de 24 de fevereiro de 2026, com início da sessão às 09h00. O envio das propostas 

deverá ocorrer do dia 09/02/2026 às 09h00 ao dia 24/02/2026 às 08h30. O edital licitatório encontra-se disponível nos 

sites www.bll.org.br e www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br. Maiores informações pelo telefone (14) 3332-2306, opção 07.  

 

Santa Cruz do Rio Pardo, 02 de fevereiro de 2026. 

João Gabriel Delarissa 

Pregoeiro 

  

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL  

 

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo/SP comunica a todos os interessados que se encontra a 

disposição o edital de Chamada Pública – Aviso de Credenciamento nº 01/2026, cujo objeto é a aquisição de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para atendimento do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar, com amparo na Lei 14.133/2021, Lei n.º 11.947/2009 e Resolução/CD/FNDE n.º 06/2020 com suas 

alterações. A entrega dos envelopes deverá acontecer a partir do dia 09 de fevereiro de 2026 até o dia 09 de março de 

2026, às 09 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo. Os envelopes serão abertos no dia 09 de 

março de 2026, às 09h30min em sessão pública, outras informações e retirada do edital no Deptº. de Compras da 

Secretaria de Educação, sito na sede da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, situada na Praça Deputado 

Leônidas Camarinha, n. º 340, Centro, Santa Cruz do Rio Pardo - SP, no site: www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br. Maiores 

informações pelo telefone (14) 3332-2301 – Opção 07.  

 

Santa Cruz do Rio Pardo, 04 de fevereiro de 2026. 

Renato Paes da Rosa Gonzaga de Oliveira 

Pregoeiro 

LICITAÇÕES 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br/
http://www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br/
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL  
 

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo/SP comunica a todos os interessados que se encontra a 
disposição, o edital licitatório referente ao Pregão Eletrônico n º 51/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa de 
especializada para execução de complexo esportivo – Pista de Atletismo e Quadra Poliesportiva, de acordo com o 
Termo de Convênio nº 60/2025, Processo SJC/FID nº 387.00001410/2023-58 da Secretaria de Cidadania e Justiça do 
Governo do Estado de São Paulo. O pregão eletrônico será realizado através da plataforma eletrônica www.bll.org.br na 
data de 09 de março de 2026, com início da sessão às 09h30min. O envio das propostas deverá ocorrer do dia 23 de 
fevereiro de 2026 às 09h30 ao dia 09 de março de 2026 às 09h00. O edital licitatório encontra-se disponível nos sites 
www.bll.org.br e www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br. Maiores informações pelo telefone (14) 3332-2314 – Opção 04.  

 
Santa Cruz do Rio Pardo, 03 de fevereiro de 2026. 

Franciele Dias de Oliveira 
Pregoeira 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL 
 

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo/SP comunica a todos os interessados que se encontra a 
disposição, o edital licitatório referente ao Pregão Eletrônico SRP n º 55/2025, cujo objeto é a Registro de Preços para 
aquisição de gêneros alimentícios em geral para atendimento à alimentação escolar dos alunos da rede pública de 
ensino do Município de Santa Cruz do Rio Pardo/SP. O pregão eletrônico será realizado através da plataforma eletrônica 
www.bll.org.br na data de 27 de fevereiro de 2026, com início da sessão às 09h30min. O envio das propostas deverá 
ocorrer do dia 09 de fevereiro de 2026 às 09h00 ao dia 27 de fevereiro de 2026 às 09h00. O edital licitatório encontra-se 
disponível nos sites www.bll.org.br e www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br. Maiores informações pelo telefone (14) 3332-
2301 – Opção 07.  

Santa Cruz do Rio Pardo, 04 de fevereiro de 2026. 
Renato Paes da Rosa Gonzaga de Oliveira 

Pregoeiro 
 

 HOMOLOGAÇÃO 
 

HOMOLOGO as despesas originárias da Inexigibilidade sob o nº 01/2026 no valor total de R$ 75.000,00 (setenta 
e cinco mil reais), conforme artigo 74, Inc. II da Lei nº 14.133/2021, cujo objeto é a contratação de quatro apresentações 
musicais da “Banda Inox” para os dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026 na Praça Deputado Leônidas Camarinha, no 
município de Santa Cruz do Rio Pardo/SP, à licitante SISTEMA 1 LOCACAO DE SOM E LUZ LTDA.  

 
Santa Cruz do Rio Pardo, 02 de fevereiro de 2026.  

MILTON DE LIMA  
Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito  

 
JOAQUIM DE ANDRADE NETO  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 
 

HOMOLOGAÇÃO  
 

Considerando que todos os requisitos, exigências e formalidades legais acham-se satisfeitos, conforme artigo 74, 
inciso IV e artigo 79, da Lei Federal n.º 14.133/2021, HOMOLOGO e AUTORIZO a contratação do CREDENCIADO de acordo 
com o Edital de Inexigibilidade para Credenciamento 11/2024, cujo objeto é a seleção e posterior credenciamento com 
objetivo de possibilitar contratações paralelas e não excludentes de pessoas físicas e jurídicas para prestação de serviços 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br/
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de apresentações musicais de diversos gêneros musicais e formações, de apresentações de espetáculos teatrais e 
apresentações culturais para o Mês da Consciência Negra, e a serem remunerados com base nos preços fixados pela 
administração conforme segue: 41.518.733 WESLEY RAFAEL PAIXÃO VIEIRA para os itens 2, 3 e 4.  

 
Santa Cruz do Rio Pardo, 03 de fevereiro de 2026. 

MILTON DE LIMA 
Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito 

 
JOAQUIM DE ANDRADE NETO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 
 

 
 

Justifica-se a quebra da Ordem Cronológica de Pagamento (O.C.P.) do (s) empenho (s), sendo o motivo do não 
pagamento do fornecedor no prazo estipulado devido o fato de: 

 
(1) Fornecedor não compareceu para receber o serviço prestado ou mercadoria vendida na data estipulada para vencimento 

(2) Não havia dinheiro na conta bancária (recurso) das diversas esferas. 

(3) Não foi passado em tempo hábil para pagamento na data, devido ao fato do ordenador da despesa não ter assinado e empenho 

(4) Não foi passado em tempo hábil para pagamento. 

(5) Foi assinado pelo (a) ordenador (a) da despesa na data do vencimento. 

(6) Impossibilidade de retenção do empenho durante o fechamento mensal. 

(7) Foi assinado pelo (a) ordenador (a) da despesa após a data do vencimento. 

(8) Alteração de projeto por parte da secretaria responsável pela ordenação da despesa. 

(9) Impossibilidade de retenção no primeiro dia do mês - fechamento 

(10) Lapso no preenchimento da data de vencimento por parte do Departamento de Compras 

(11) Lapso na distribuição do boleto bancário na ordem de fornecimento por parte Dep.Compras 

(12) Antecipação de pagamento a fornecedor devida urgência de entrega de mercadorias/serviços 

(13) Impossibilidade de pagamento devido fechamento mensal 

(14) Feriado 

(15) Outros 

(16) Análise do Departamento de ISS/IR para retenção 

(17) Lapso no arquivamento do documento 

(18) Sistema Inoperante 

(19) A contratada entregou a fatura após a data de vencimento. 

(20) Retenção de INSS é feito até o dia 25 de cada mês, não podendo ser feito após essa data, somente no mês posterior 

(21) A nota fiscal foi liquidada na data de vencimento. 

(22) A nota fiscal chegou para pagamento na data de vencimento. 

(23) A nota fiscal chegou para pagamento após a data de vencimento. 

(24) Regularização de Contrato 

(25) Devido ao fechamento anual 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

FORNECEDOR Nº EMPENHO VALOR DATA MOTIVO 

SABESP - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 4521-003/2025 R$ 654,32 25/11/2025 5 

SABESP - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 808-010/2025 R$ 432,23 25/11/2025 5 

SUELEN DAIANE KANIS 12243-001/2025 R$ 2.203,50 22/12/2025 5 

 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

FORNECEDOR Nº EMPENHO VALOR DATA MOTIVO 

RSA COMERCIO E SERVIÇOS EM SOLUÇÃO DIGITAL LTDA ME 11924-001/2025 R$ 933,66 10/01/2026  

 

JUSTIFICATIVAS O.C.P. 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

FORNECEDOR Nº EMPENHO VALOR DATA MOTIVO 

R.A.P. APARECIDA COM. DE MED. LTDA ME 9846-001/2025 R$ 385,70 24/11/2025 7 

FRAGNARI DISTR. DE MEDICAMENTOS LTDA 10601-001/2025 R$ 286,80 28/11/2025 7 

R.A.P. APARECIDA COM. DE MED. LTDA ME 10448-001/2025 R$ 960,00 24/11/2025 7 

REPRESS DISTRIBUIDORA LTDA 10449-001/2025 R$ 207,90 23/11/2025 7 

TECIDOS BRAZ LTDA 10903-001/2025 R$ 125,00 07/12/2025  

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FORNECEDOR Nº EMPENHO VALOR DATA MOTIVO 

ATIVE OURINHOS INSPEÇÕES VEICULARES LTDA 7654-006/2025 R$ 204,00 07/11/2025 5 

J.E.RISSI ALIMENTOS EIRELI 8873-005/2025 R$ 11.028,96 12/11/2025 5 

VALTER ROSA DE LIMA ME 5660-007/2025 R$ 2.393,60 07/12/2025 7 

COMERCIAL ESPERIA DE ALIMENTOS LTDA 11133-001/2025 R$ 5.600,00 16/12/2025 5 

RSA COMERCIO E SERVIÇOS EM SOLUÇÃO DIGITAL 8560-004/2025 R$ 84,68 17/12/2025 7 

 
SECRETARIA DE CULTURA 

FORNECEDOR Nº EMPENHO VALOR DATA MOTIVO 

SABESP - CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 4521-003/2025 R$ 654,32 25/11/2025 7 

VOLUS INSTITUIÇAO DE PAGAMENTO LTDA 10385-001/2025 R$ 2.362,00 15/12/2025 7 

SANDRA CRISTINA PAES DA ROSA ME 5298-008/2025 R$ 68,43 17/12/2025 7 

SANDRA CRISTINA PAES DA ROSA ME 5298-009/2025 R$ 40,42 17/12/2025 7 

 
SECRETARIA DE GESTÃO E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

FORNECEDOR Nº EMPENHO VALOR DATA MOTIVO 

QUEST COMUNICAÇÃO TOTAL LTDA 11238-005/2025 R$ 2.709,21 15/12/2025 5 

QUEST COMUNICAÇÃO TOTAL LTDA 5952-020/2025 R$ 2.450,97 15/12/2025 5 

 
SECRETARIA DE AGRICULTURA 

FORNECEDOR Nº EMPENHO VALOR DATA MOTIVO 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 4885-005/2025 R$ 2.983,98 21/12/2025 7 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 3463-003/2025 R$ 2.594,25 21/12/2025 7 

 
SECRETARIA DE ESPORTES 

FORNECEDOR Nº EMPENHO VALOR DATA MOTIVO 

SANJALENI COMERCIO E ALUGUEIS LTDA 11178-003/2025 R$ 88,00 17/12/2025 7 

 
SECRETARIA DE TURISMO 

FORNECEDOR Nº EMPENHO VALOR DATA MOTIVO 

COMPANHIA JAGUARI DE ENERGIA S.A. 1643-010/2025 R$ 15,46 10/11/2025 23 

CODESAN SERVIÇOS E OBRAS 12639-001/2025 R$  84.776,65 16/12/2025 5 

FERNANDO CESAR APARECIDO SILVA 1139-001/2025 R$ 1.188,00 15/12/2025 7 

 
SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

FORNECEDOR Nº EMPENHO VALOR DATA MOTIVO 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 10082-001/2025 R$ 2.526,70 21/12/2025 7 

 

Santa Cruz do Rio Pardo/SP, 05 de fevereiro de 2026. 
 

Ivone Ap. de Sales Ferreira Pereira 
Contadora 

 
JUSTIFICATIVAS - O.C.P 

SANTA CRUZ DO RIO PARDO, 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

( 1 ) Aguardando liberação de recursos pelo Governo Federal (Convênio) 
( 2 ) Aguardando liberação de recursos pelo Governo Estadual (Convênio) 
( 3 ) Devido ao problema no sistema bancário não foi possivel efetuar o pagamento na data do vencimento. 
( 4 ) Houve um lápso no arquivamento do empenho 
( 5 ) Não foi assinado pelo ordenador da despesa em tempo hábil para pagamento. 
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( 6 ) Pagamento antecipado por motivo de feriado Municipal conforme Lei Municipal nº 1639 de 05/02/1997 
( 7 ) Fornecedor não possui conta bancária para depósito, estava regularizando. 
( 8 ) Pagamento efetuado antecipadamente por motivo de Feriado Estadual, conforme Lei nº 17.264 de 22/05/2020 
( 9 ) Lapso na observação do vencimento de despesa 
(10) Pagamento efetuado antecipadamente por motivo de feriado e/ou ponto facultativo conf. Decreto nº 07 de 14/01/2025 
(11) Pagamento não efetuado por impossibilidade técnica, isto é, devido a regularização do ordenador de despesas e a necessidade 
de emissão 
de assinatura eletrônica 
(12) De acordo com a decisão do STF proibindo o município de cobrar a taxa de combate a incêndio, os pagamentos dos 
fornecedores também 
foram suspensos até que fosse decidido se os pagamentos já empenhados iriam ser pagos com a conta bancária da taxa de incêndio 
(13) Devido a demanda de notas fiscais recebidas em novembro/dezembro houve uma reprogramação nos pagamentos 
(14) Pagamento efetuado antecipadamente devido a necessidade de zerar conta bancária 
(15) Devido a um problema na conta bancária informada pelo fornecedor não foi possível efetuar o pagamento na data do 
vencimento 
(16) A conta bancária informada pelo fornecedor estava com o nome diferente da razão social, foi necessário aguardar o fornecedor 
regularizar 
(17) Pagamento efetuado antecipadamente para que houvesse tempo hábil para crédito do cartão no mesmo dia do crédito da 
folha de pagamento aos servidores 
(18) Problemas com a baixa dos arquivos de retorno do Sistema Gemmap e lançamento dos créditos 
(19) Devido redução do horário de expediente, não houve tempo hábil para pagamento 
(20) Aguardando liberação de recursos provenientes da arrecadação de Tributos Federais e/ou Estaduais 
(21) Devido a uma pendencia com a empresa, o ordenador de despezas pediu para suspender o pagamento 
(22) Solicitada suspensão do pagamento pelo Secretário responsável. Pago quando autorizado pelo mesmo 
(23) Pagamento efetuado antecipadamente por motivo de feriado e/ou ponto facultativo conf. Decreto nº 238 de 09/09/2025 
(24) Estava faltando relatório/ declaração comprovando o serviço prestado 
(25)Pagamento efetuado antecipadamente para fechamento do ano 
(26) Aguardando certidões para efetuação do pagamento 
(27) Aguardando autorização da secretaria responsável para pagamento 
 

FORNECEDOR Nº EMPENHO VALOR DATA MOTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 6596 SUB 003 R$ 640,00 26/12/2025 25 

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 6596 SUB 002 R$ 1.250,00 26/12/2025 25 

K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELLI - EPP 7765 SUB 001 R$ 1.143,00 30/12/2025 25 

K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELLI - EPP 7205 SUB 001 R$ 1.143,00 30/12/2025 25 

AGLON COMERCIO E REPRES LTDA 11383 SUB 001 R$ 446,40 23/12/2025 25 

CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL SP 10450 SUB 002 R$ 627,48 26/12/2025 25 

FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 11381 SUB 001 R$ 104,40 26/12/2025 25 

AUTO SUTURE DO BRASIL 11377 SUB 001 R$ 6.420,00 23/12/2025 25 

CM HOSPITALAR S/A 10705 SUB 001 R$ 2.187,90 24/12/2025 25 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA 11390 SUB 002 R$ 95,75 30/12/2025 25 

FELIX & RAMOS FARMÁCIA LTDA 11207 SUB 001 R$ 140,00 26/12/2025 25 

FELIX & RAMOS FARMÁCIA LTDA 10739 SUB 001 R$ 480,00 27/12/2025 25 

LIAMED - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 11357 SUB 001 R$ 313,48 30/12/2025 25 

INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA LTDA ME 11352 SUB 001 R$ 612,00 30/12/2025 25 

DROGARIA PILATI & LOVATO LTDA - ME 11209 SUB 001 R$ 612,00 26/12/2025 25 

RIBEIRO PEGORER DROGARIA LTDA 11206 SUB 001 R$ 103,00 26/12/2025 25 

ERIKA TANAKA OLIVEIRA - ME 11208 SUB 001 R$ 54,70 29/12/2025 25 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 9839 SUB 002 R$ 1.660,80 26/12/2025 25 

ACONCHEGO HIGIENE PESSOAL LTDA 10711 SUB 001 R$ 4.608,00 24/12/2025 25 

MECÂNICA UNIÃO SANTA CRUZ LTDA 11617 SUB 001 R$ 1.280,00 30/12/2025 25 

MECÂNICA UNIÃO SANTA CRUZ LTDA 11618 SUB 001 R$ 1.324,00 30/12/2025 25 

MECÂNICA UNIÃO SANTA CRUZ LTDA 11610 SUB 001 R$ 1.130,00 30/12/2025 25 

MECÂNICA UNIÃO SANTA CRUZ LTDA 11622 SUB 001 R$ 321,00 30/12/2025 25 

MECÂNICA UNIÃO SANTA CRUZ LTDA 11614 SUB 001 R$ 460,00 30/12/2025 25 

MECÂNICA UNIÃO SANTA CRUZ LTDA 11612 SUB 001 R$ 575,00 30/12/2025 25 

MECÂNICA UNIÃO SANTA CRUZ LTDA 11615 SUB 001 R$ 410,00 30/12/2025 25 
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MECÂNICA UNIÃO SANTA CRUZ LTDA 11620 SUB 001 R$ 1.660,00 30/12/2025 25 

MECÂNICA UNIÃO SANTA CRUZ LTDA 11611 SUB 001 R$ 400,00 30/12/2025 25 

SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA 11366 SUB 001 R$ 33.000,00 26/12/2025 25 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RSA COMERCIO E SERVIÇOS EM SOLUÇÃO DIGITAL LTDA ME 9921 SUB 002 R$ 1.848,96 30/12/2025 25 

VINICIUS HERRERA DE SOUZA & CIA LTDA 11026 SUB 001 R$ 200,00 29/12/2025 25 

VINICIUS HERRERA DE SOUZA & CIA LTDA 9249 SUB 001 R$ 155,90 29/12/2025 25 

EFISA ELETRO TÉCNICA FIGUEIRA ANDRADE LTDA 10502 SUB 001 R$ 205,00 05/01/2025 25 

ANTÔNIO PEGORER JUNIOR 6373 SUB 005 R$ 5.055,36 29/12/2025 25 

GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA 4439 SUB 004 R$ 10,32 30/12/2025 25 

LAZZARI E MEDEIROS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 9574 SUB 001 R$ 134,50 24/12/2025 25 

HIDROCERES COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA 2338 SUB 005 R$ 83,85 24/12/2025 25 

VUOLO & CIA LTDA 11597 SUB 001 R$ 1.304,60 29/12/2025 25 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LUMAR COM PROD FARMACEUTICOS LTDA 11363 SUB 001 R$ 1.632,57 30/12/2025 25 

MEDSANTA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MAT MÉDICO LTDA 9821 SUB 002 R$ 2.617,30 30/12/2025 25 

RSA COMERCIO E SERVIÇOS EM SOLUÇÃO DIGITAL LTDA ME 9921 SUB 004 R$ 1.757,16 30/12/2025 25 

RSA COMERCIO E SERVIÇOS EM SOLUÇÃO DIGITAL LTDA ME 9920 SUB 002 R$ 162,12 30/12/2025 25 

RSA COMERCIO E SERVIÇOS EM SOLUÇÃO DIGITAL LTDA ME 9916 SUB 002 R$ 192,08 30/12/2025 25 

RSA COMERCIO E SERVIÇOS EM SOLUÇÃO DIGITAL LTDA ME 11752 SUB 001 R$ 89,16 28/12/2025 25 

RSA COMERCIO E SERVIÇOS EM SOLUÇÃO DIGITAL LTDA ME 8560 SUB 003 R$ 9,80 28/12/2025 25 

DA ROÇA HORTIFRUTI DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E TRANSPORTE TAGUAI EIRELI 8536 SUB 007 R$ 1.307,26 29/12/2025 25 

JRL DISTRIBUIDORA LTDA 10105 SUB 001 R$ 2.070,00 29/12/2025 25 

MARIA INES CIMO FORTUNA ME 11593 SUB 001 R$ 3.400,00 29/12/2025 25 

VANDERLEI MIGUEL AURELIANO 11903 SUB 001 R$ 3.600,00 09/01/2026 25 

COMERCIAL ESPERIA DE ALIMENTO LTDA 6733 SUB 017 R$ 3.109,54 29/12/2025 25 

COMERCIAL ESPERIA DE ALIMENTO LTDA 9414 SUB 004 R$ 227,95 29/12/2025 25 

CAMILA FORGGIA PITO 10097 SUB 001 R$ 1.888,00 29/12/2025 25 

MECÂNICA UNIÃO SANTA CRUZ LTDA 11617 SUB 001 R$ 1.200,00 30/12/2025 25 

DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 9832 SUB 002 R$ 640,00 24/12/2025 25 

SANJALENI COMÉRCIO E ALUGUEIS LTDA 9857 SUB 001 R$ 556,00 28/12/2025 25 

SANJALENI COMÉRCIO E ALUGUEIS LTDA 11178 SUB 002 R$ 88,00 28/12/2025 25 

SANJALENI COMÉRCIO E ALUGUEIS LTDA 9859 SUB 002 R$ 84,32 28/12/2025 25 

SANJALENI COMÉRCIO E ALUGUEIS LTDA 9859 SUB 001 R$ 316,20 28/12/2025 25 

SANJALENI COMÉRCIO E ALUGUEIS LTDA 11178 SUB 001 R$ 88,00 28/12/2025 25 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

HIDROCERES COMERCIAL AGRICOLA LTDA 2279 SUB 034 R$ 111,80 29/12/2025 25 

HIDROCERES COMERCIAL AGRICOLA LTDA 2279 SUB 035 R$ 111,80 24/12/2025 25 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS 

IZABEL CRISTINA BEQUER 12114 SUB 001 R$ 2.223,72 22/12/2025 9 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA 8321 SUB 003 R$ 9,03 30/12/2025 25 

GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA 11028 SUB 001 R$ 32,25 30/12/2025 25 

GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA 622 SUB 011 R$ 162,10 30/12/2025 25 

ASN AMBIENTAL EIRELI 12175 SUB 001 R$ 237.100,52 23/12/2025 25 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

AGUIA SEG ELETRO LTDA 9951 SUB 001 R$ 5.046,00 29/12/2025 25 

BOSS BAURU LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 10387 SUB 001 R$ 390,00 24/12/2025 25 

BOSS BAURU LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 10541 SUB 001 R$ 2.340,00 24/12/2025 25 

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI 1575 SUB 003 R$ 2.284,07 31/12/2025 25 

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI 1575 SUB 002 R$ 29,76 31/12/2025 25 

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI 1575 SUB 001 R$ 347,20 31/12/2025 25 

JOSÉ ROB. BERGAMIN ALVINLANDIA - ME 10877 SUB 001 R$ 13.150,00 24/12/2025 25 

GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA 11232 SUB 001 R$ 300,00 30/12/2025 25 

LUIZ CARLOS DE MIRA AUTO PEÇAS 9853 SUB 001 R$ 90,00 30/12/2025 25 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA 10032 SUB 002 R$ 179,90 30/12/2025 25 

GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA 3380 SUB 008 R$ 193,59 30/12/2025 25 

GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA 3380 SUB 009 R$ 245,50 30/12/2025 25 

GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA 3379 SUB 006 R$ 20,64 30/12/2025 25 

AGUIA SEG ELETRO LTDA 10786 SUB 001 R$ 588,00 27/12/2025 25 

DISTRIBUIDORA CLEAN PAPER SOLUTION LTDA 9939 SUB 001 R$ 6.625,00 25/12/2025 25 
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LAZZARI E MEDEIROS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 9944 SUB 001 R$ 807,00 24/12/2025 25 

BIQ BENEFICIOS LTDA 10382 SUB 002 R$ 11.946,00 26/12/2025 25 

BIQ BENEFICIOS LTDA 11233 SUB 001 R$ 30.404,00 26/12/2025 25 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA, INDUSTRIA E COMÉRCIO 

GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA 494 SUB 010 R$ 179,90 30/12/2025 25 

GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA 7157 SUB 003 R$ 20,64 30/12/2025 25 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA 1708 SUB 002 R$ 37,63 30/12/2025 25 

GERALDO CÂNDIDO 10721 SUB 001 R$ 75,50 26/12/2025 25 

COMERCIAL SACILOTTO LTDA 10952 SUB 001 R$ 2.547,00 25/12/2025 25 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

V.M. COMÉRCIO DE FRUTAS LTDA 11221 SUB 001 R$ 1.832,00 29/12/2025 25 

GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA 10386 SUB 002 R$ 20,64 30/12/2025 25 

COMERCIAL ESPERIA DE ALIMENTO LTDA 10917 SUB 002 R$ 210,00 29/12/2025 25 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

GIMAVE - MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA 8679 SUB 002 R$ 10,32 31/12/2025 25 

DELEON BEZERRA DA SILVA SOUZA 12096 SUB 001 R$ 744,00 09/01/2025 25 

 
VANESSA PALUDETO DOS SANTOS 

RESPONSÁVEL PELA DIREÇÃO DO DEPTO. DE TESOURARIA (EM SUBSTITUIÇÃO) 
 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SANTA CRUZ DO RIO PARDO – ESTADO DE SÃO PAULO 
Avenida Ângelo Carnavele, nº 305 B – Bairro Estação 

CEP 18.915-110 – Fone: (14) 3332-2312 
conselhosscrpardo@hotmail.com 

 
RESOLUÇÃO CMAS Nº. 01, DE 28 DE JANEIRO DE 2026. 

“Divulga calendário anual das Reuniões do Conselho e dá outras providências” 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso de suas atribuições legais:  
CONSIDERANDO sua função deliberativa e controladora das ações da política de atendimento dos Direitos de 

Assistência Social no município de Santa Cruz do Rio Pardo;  
CONSIDERANDO atribuições legais e o disposto na Lei nº. 3052, de 23 de março de 2017;  
CONSIDERANDO a reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social realizada em 28 de janeiro de 2026;  
DELIBERA:  
Artigo 1º - As reuniões do Conselho são de caráter público, ficando convocados para as reuniões ordinárias os 

membros do Conselho, conforme o cronograma anual de reuniões: 

Dia Dia da Semana Mês Horário 

03/02 Terça-feira Fevereiro 14h 

03/03 Terça-feira Março 14h 

01/04 Terça-feira Abril 14h 

05/05 Terça-feira Maio 14h 

02/06 Terça-feira Junho 14h 

07/07 Terça-feira Julho 14h 

04/08 Terça-feira Agosto 14h 

01/09 Terça-feira Setembro 14h 

06/10 Terça-feira Outubro 14h 

03/11 Terça-feira Novembro 14h 

01/12 Terça-feira Dezembro 14h 

RESOLUÇÕES CMAS 

mailto:conselhosscrpardo@hotmail.com
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Local: Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na Avenida Ângelo Carnavele nº 305 B, Estação, no 
Município de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo. 

Artigo 2º - As datas, horário e local das reuniões ordinárias do Conselho poderão ser alteradas, desde que 
informadas com antecedência.  

Artigo 3º - Poderão ser convocadas reuniões extraordinárias para tratar de assunto urgente.  
Artigo 4º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.  

 
Santa Cruz do Rio Pardo, 28 de janeiro de 2026. 

 
GABRIELA RENÓFIO FERREIRA 

Presidente do Conselho Municipal 
de Assistência Social 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SANTA CRUZ DO RIO PARDO – ESTADO DE SÃO PAULO 
Avenida Ângelo Carnavele, nº 305 B – Bairro Estação 

CEP 18.915-110 – Fone: (14) 3332-2312 
conselhosscrpardo@hotmail.com 

 
 RESOLUÇÃO CMAS Nº. 15, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025.  

“Constitui Comissão para planejamento da aplicação do percentual de 10% do IGD/SUAS e IGD/PBF 
e dá outras providências” 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso de suas atribuições legais:  
CONSIDERANDO sua função deliberativa e controladora das ações da política de atendimento dos Direitos de 

Assistência Social no município de Santa Cruz do Rio Pardo;  
CONSIDERANDO atribuições legais e o disposto na Lei nº. 3052, de 23 de março de 2017;  
CONSIDERANDO a Resolução CNAS/MDS nº 202, de 25 de julho de 2025;  
CONSIDERANDO a reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social realizada em 18 de novembro 

de 2025;  
DELIBERA:  
Artigo 1º - Fica criada a Comissão em reunião ordinária, incumbida planejar a aplicação do percentual de 10% do 

IGD/SUAS e IGD/PBF.  
Artigo 2º - A comissão será composta por cinco membros do Conselho Municipal de Assistência Social, sendo: 
  

1) GABRIELA RENÓFIO FERREIRA – representante Poder Público;  
2) MARIA ANGÉLICA REGO - representante Poder Público  
3) LUANA DE FÁTIMA MARSOLA - representante Sociedade Civil;  
4) ANA LAURA CAMPARINI PIMENTEL TREVIZAN - representante Sociedade Civil;  
5) MÔNICA DOMINGUES BRANDINI – representante Sociedade Civil;  

 
Artigo 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 18 de novembro 

de 2025.  
Santa Cruz do Rio Pardo, 18 de novembro de 2025. 

 
GABRIELA RENÓFIO FERREIRA 

Presidente do Conselho Municipal 
de Assistência Social 

mailto:conselhosscrpardo@hotmail.com
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
 

ELCEN NOCERA, Secretária Municipal de Educação, convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 
Concurso Público nº 01/2022, obedecida à ordem de classificação, constante na Lista de Classificação Final publicada e 
Homologado em 16/04/2022.  

 
129 H/A – PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL – EDUCAÇÃO ESPECIAL– CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO  
CÁSSIA RETONDO BARBOSA  1º Classificado  
ARNALDO NOGARI JUNIOR  2º Classificado  
ANA PAULA DA SILVA  3º Classificado  
ILSON FERNANDO GOMES  4º Classificado  
SABRINA CARDOSO TAVARES  5º Classificado  
LURIAN DIONIZIO MENDONÇA  6º Classificado  
LISANDRA TAMIRES MENDONÇA  7º Classificado  
SANDRA EMILIA DE SOUZA  8º Classificado  
ALEXANDRE QUIRINO MANSINHO  9º Classificado  
ANA CAROLINA FERREIRA PALKO  10º Classificado  
ALINE APARECIDA DE LIMA LOPES  11º Classificado  
JULIANA MAXIMIANO DA SILVA  12º Classificado  
MILENE DA SILVA MOTTA  13º Classificado  
PÂMELA CRISTINA ALCÂNTARA GOIS DOS SANTOS  14º Classificado  
AMANDA LETÍCIA SALANDIN  15º Classificado  
PRISCILA VANDREA CAMARGO DUARTE  16º Classificado  
PATRÍCIA LEME DA SILVA  17º Classificado  
FLAVIA MARIA HRETSIUK  18º Classificado  
ELAINE CRISTINA CARNON PAES DE ANDRADE  19º Classificado  
RODRIGO ROSSI TEIXEIRA  20º Classificado  
MIRIAN PRADO  21º Classificado  
LETICIA FERREIRA DE SOUZA  22º Classificado  
EDNA ALVES NASCIMENTO  23º Classificado 
FÁTIMA BENEDITO DE OLIVEIRA 24º Classificado 
SELMA REGINA VESPA DOS SANTOS VIEIRA 25º Classificado 
CARINA LOPES 26º Classificado 
JULIANA RODRIGUES CARVALHEIRO 27º Classificado 
JURCELENA FERMINO 28º Classificado 
CLAUDIA FERNANDA MARTIM 29º Classificado 
KARINA TEZOTTO ITO 30º Classificado 
DANIELE ROSSI TEIXEIRA BUENO 31º Classificado 
ANDREIA REGINA BROMBIN SCHWENDLER 32º Classificado 
DAYANNA CAMPANATTI PINHEIRO 33º Classificado 
PAULA ROGERIA RICARDO IMPÉRIO 34º Classificado 
FERNANDA CAROLINNE LOPES 35º Classificado 
ROSELY APARECIDA GOMES 36º Classificado 
CICERA HENRIQUE ALVES 37º Classificado 
FABIANE CRISTINA PEREIRA DE FARIA 38º Classificado 
JULIANA GARCIA 39º Classificado 
ROSICLEIA PEREIRA DA COSTA 40º Classificado 
JAQUELINE LUCAS DA SILVA 41º Classificado 
ROSILENE DE FATIMA FIORUCI ROCHA 42º Classificado 
LILIANE RODRIGUES DELUCA 43º Classificado 

EDITAIS 
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DENISE FATIMA SILVA PEREIRA 44º Classificado 
ADRIANA DE OLIVEIRA MARTINS 45º Classificado 
BENEDITA MARIA DE LIRA LEME 46º Classificado 
JANDER RICARDO SERRANO 47º Classificado 
GISELE TEREZA ALBIERI GARCIA 48º Classificado 
RODRIGO ANTONIO DA SILVA ITO 49º Classificado 
MARCIA DINIZ SILVERIO DOS SANTOS 50º Classificado 
 

Os candidatos convocados deverão apresentar-se junto à Secretaria Municipal de Educação, sito à Rua Benjamin 
Constant, nº. 49, piso superior, nesta cidade de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, no próximo dia 11 de 
fevereiro de 2026 pontualmente às 15h00min, na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Educação, para firmar 
compromisso de aceitação/anuência do emprego/contratação.  

O não comparecimento na data/hora acima mencionada, ou ainda a não apresentação em data designada dos 
documentos exigidos pelo Departamento de Recursos Humanos, implicará na desistência da contratação.  

OBS: “O candidato que já estiver trabalhando em outras escolas, deverá apresentar o Horário de Trabalho na 
sessão de atribuição de classe/aulas e a não apresentação impedirá o candidato de ter classe/aula atribuída, conforme 
disposto no Decreto nº 312 de 16 de dezembro de 2023.”  

 
Santa Cruz do Rio Pardo, 05 de fevereiro de 2026. 

Elcen Nocera 
Secretária Municipal de Educação 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 
ELCEN NOCERA, Secretária Municipal de Educação, convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 

Concurso Público nº. 03/2022, obedecida à ordem de classificação, constante na Lista de Classificação Final e 
Homologação publicada em 08/11/2023.  

 
3 CLASSES – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
VANESSA MARTINS BURATTI 51º Classificado 
CARINA LOPES 52º Classificado 
AMANDA DE ANDRADE 53º Classificado 
ERICA DALVANA DE OLIVEIRA 54º Classificado 
CAMILA DA SILVA PIRES DE OLIVEIRA 55º Classificado 
TAINA CAETANO 56º Classificado 
ELIANA IDALGO FERNANDES 57º Classificado 
ALESSANDRA MARINS GOMES 58º Classificado 
JULIANA RODRIGUES SOARES 59º Classificado 
FERNANDA ARIOSO GAILANO 60º Classificado 
ELIETE DA SILVA MORALI 61º Classificado 
YVANA MARIA DALIO RIPOLI 62º Classificado 
VIVIANE APOLINARIO DOS REIS 63º Classificado 
KARINA BIAZOTI AZANHA 64º Classificado 
JESSICA DE OLIVEIRA CAMPOS GONCALVES 65º Classificado 
JESSICA CRISTINA HILARIO GUIMARAES 66º Classificado 
JOAO MARCELO FERNANDES FERREIRA 67º Classificado 
EDMAR CUBA 68º Classificado 
ANDRESSA RIBEIRO NICOLINI 69º Classificado 
KETILLY APARECIDA TURIM ROSA BATISTUSSI 70º Classificado 
AMANDA LETICIA SALANDIN 71º Classificado 
DENISE DE CASSIA CARDOSO 72º Classificado 
THAYS JULIETA DA SILVA FISCHER 73º Classificado 
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CAROLINA MORINI RIBEIRO 74º Classificado 
NATHALIA LIMA SILVA 75º Classificado 
RENATA RODRIGUES 76º Classificado 
LUCIANA SCARMAGNANI DE OLIVEIRA 77º Classificado 
RAFAELLA CRISTINE ZANETTI PORRINO INACIO 78º Classificado 
AMANDA ARAUJO DA SILVA 79º Classificado 
LILIANE RAMOS LEITE ANDREA 80º Classificado 
 

Os candidatos convocados deverão apresentar-se junto à Secretaria Municipal de Educação, sito à Rua Benjamin 
Constant, nº. 49, piso superior, nesta cidade de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, no próximo dia 11 de 
fevereiro de 2026 pontualmente às 09h, na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Educação, para firmar 
compromisso de aceitação/anuência do emprego/contratação.  

O não comparecimento na data/hora acima mencionada, ou ainda a não apresentação em data designada dos 
documentos exigidos pelo Departamento de Recursos Humanos, implicará na desistência da contratação.  

OBS: “O candidato que já estiver trabalhando em outras escolas, deverá apresentar o Horário de Trabalho na 
sessão de atribuição de classe/aulas e a não apresentação impedirá o candidato de ter classe/aula atribuída, conforme 
disposto no Decreto nº 312 de 16 de dezembro de 2023.”  

 
Santa Cruz do Rio Pardo, 05 de fevereiro de 2026. 

Elcen Nocera 
Secretária Municipal de Educação 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 
ELCEN NOCERA, Secretária Municipal de Educação, convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 

Concurso Público nº. 03/2022, obedecida à ordem de classificação, constante na Lista de Classificação Final e 
Homologação publicada em 08/11/2023.  

 
10 CLASSES – PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 1 A 5 – CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
 
NATIELLI MISLAINE DA SILVA ROSSI 1º Classificado 
LIGIA APARECIDA RAMOS 2º Classificado 
ELIZANGELA VIVIANE DAMACENO RIBEIRO 3º Classificado 
RAFAEL LUIZ SIMAO 4º Classificado 
SUELI APARECIDA GUEDES CUBAS 5º Classificado 
DANIELA MAZZINI VENTURINI 6º Classificado 
LAURA CIBELE DE CASTRO LIMA 7º Classificado 
NICOLE MAGALHAES GALINDO 8º Classificado 
ANA PAULA DA SILVA 9º Classificado 
TALITA FRANCO DE GODOY 10º Classificado 
TATHIANE CASTRO STEFANI DE PAULA CARVALHO 11º Classificado 
LAIS FERNANDA VENTURINI 12º Classificado 
ALINE CRISTIANE DOS SANTOS BRASILIO 13º Classificado 
RAFAEL NOGUEIRA MARTIN 14º Classificado 
RENATA PANSANATO DA MOTTA 15º Classificado 
SILVANA DE CARVALHO DEOLINDO 16º Classificado 
LURIAN DIONIZIO MENDONCA 17º Classificado 
AMANDA LETICIA SALANDIN 18º Classificado 
MARIANA SCUCUGLIA MAGNANI CARVALHO 19º Classificado 
ANA PAULA ANDRADE PONTES 20º Classificado 
JULIANA MIGLIORINI ANTUNES 21º Classificado 
LUCELIA DE SOUSA SILVA 22º Classificado 
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PATRICIA LEME DA SILVA 23º Classificado 
JULIANA MAXIMIANO DA SILVA 24º Classificado 
SIMONE MARIA DE PAULA 25º Classificado 
ANA LUIZA DE VASCONCELOS CASTRO 26º Classificado 
BRUNA LUISA DE PAULA 27º Classificado 
MAYARA ALMEIDA DOMINGUES 28º Classificado 
CAROLINA MANTOVAN 29º Classificado 
ANA CAROLINA FERREIRA PALKO 30º Classificado 
ELISANGELA GONÇALVES DA SILVA 31º Classificado 
JULIANA RODRIGUES CARVALHEIRO 32º Classificado 
LISANDRA TAMIRES MENDONÇA 33º Classificado 
PRISCILA VANDREA CAMARGO DUARTE 34º Classificado 
ALINE QUEIROZ DE ANDRADE 35º Classificado 
DENISE DE CASSIA CARDOSO 36º Classificado 
MARCIA ROBERTA DE MOURA 37º Classificado 
CLAUDIA ELAINE FERREIRA PAULA DA SILVA DEGASPARI 38º Classificado 
GABRIELY CRISTINE DE SOUZA 39º Classificado 
SERGIO RODRIGUES DE SOUZA 40º Classificado 
NATALIA THADEY ALVES 41º Classificado 
CIBELLE DE CASSIA GONÇALVES ANTONIO 42º Classificado 
LARISSA DA SILVA PINHEIRO 43º Classificado 
GABRIELA SANCHES FERREIRA 44º Classificado 
ANA CAROLINE GUERETA GOMES SILVA 45º Classificado 
LIVIA GONZAGA NUNES FERREIRA 46º Classificado 
ERINEIA APARECIDA RODRIGUES PIONTI 47º Classificado 
ANA AMABILE BORDA 48º Classificado 
LAIS CARDOSO TAVARES 49º Classificado 
CARINA LOPES 50º Classificado 
ANA BEATRIZ YUKIE SAITO 51º Classificado 
YASMIN CRISTINA BELO RODRIGUES MAZO 52º Classificado 
JULIANA GOMES 53º Classificado 
TAINA CAETANO 54º Classificado 
EMILY GARCIA BATISTA 55º Classificado 
AMANDA ARAUJO DA SILVA 56º Classificado 
PRISCILA PIRES DOS SANTOS ROSA 57º Classificado 
LUCIANA SCARMAGNANI DE OLIVEIRA 58º Classificado 
VANESSA MARTINS BURATTI 59º Classificado 
LAHIS NATHALIA ELIAS DE OLIVEIRA 60º Classificado 
PRISCILA SCOLA 61º Classificado 
ELIANA IDALGO FERNANDES 62º Classificado 
SABRINA CARDOSO TAVARES 63º Classificado 
DANIELA CAROLINA ABEL FERRARI 64º Classificado 
ELIETE DA SILVA MORALI 65º Classificado 
TELMA CRISTINA PANISSA 66º Classificado 
RENATA CRISTINA GAMA DE OLIVEIRA BORGES 67º Classificado 
SILVIA BENEDETI TURIM 68º Classificado 
LAIS DE SOUZA COGO 69º Classificado 
SHEILA MIRANDA 70º Classificado 
ANA MARIA CRESCENCIO COSTA 71º Classificado 
MAURILIA GARDINO DE SOUZA MARQUES 72º Classificado 
AMELIA ALEXANDRA BARRETO PASTORE CARDOSO 73º Classificado 
RAFAELLA CRISTINE ZANETTI PORRINO INACIO 74º Classificado 
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ALINE MAGALHAES GALINDO EUZEBIO 75º Classificado 
JESSICA DE OLIVEIRA CAMPOS GONCALVES 76º Classificado 
PEDRO PALMA DE SOUZA 77º Classificado 
ELIANA DE OLIVEIRA GONCALVES 78º Classificado 
MARILDA DE SOUZA LEAL 79º Classificado 
ANA MARIA VENTURA BORGES 80º Classificado 
JULIANA GARCIA 81º Classificado 
MICHELE CALEGARI MARTUCHI 82º Classificado 
VITOR PALMA DE SOUZA 83º Classificado 
LETICIA CAMARGO ESTEVO 84º Classificado 
PALOMA OLIMPIO MATIAS 85º Classificado 
REA SILVIA GOBBO ALVES 86º Classificado 
TATIANA PEREIRA DE SOUZA ALMEIDA 87º Classificado 
JULIA ALEXANDRA ZIROLDO 88º Classificado 
CASSIANA DA SILVA MARIA 89º Classificado 
MISLAINE BIANCHI DOS SANTOS 90º Classificado 
ANA CLAUDIA PICCIN DE OLIVEIRA BUENO 91º Classificado 
SUZANA MENDONCA 92º Classificado 
ROSENILDA APARECIDA MARTINS SANCEVINI 93º Classificado 
DAYANNA CAMPANATTI PINHEIRO 94º Classificado 
VANILDE PERUCHE RAMOS 95º Classificado 
LETICIA DAL CORSO CAMILO 96º Classificado 
KAROLINA ALMEIDA BATISTUCI 97º Classificado 
JOAO MARCELO FERNANDES FERREIRA 98º Classificado 
SANDRA REGINA LOCALI MARTINS 99º Classificado 
ISABELA MARTINS DE LIMA 100º Classificado 
 

Os candidatos convocados deverão apresentar-se junto à Secretaria Municipal de Educação, sito à Rua Benjamin 
Constant, nº. 49, piso superior, nesta cidade de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, no próximo dia 11 de 
fevereiro de 2026 pontualmente às 09h30, na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Educação, para firmar 
compromisso de aceitação/anuência do emprego/contratação.  

O não comparecimento na data/hora acima mencionada, ou ainda a não apresentação em data designada dos 
documentos exigidos pelo Departamento de Recursos Humanos, implicará na desistência da contratação.  

OBS: “O candidato que já estiver trabalhando em outras escolas, deverá apresentar o Horário de Trabalho na 
sessão de atribuição de classe/aulas e a não apresentação impedirá o candidato de ter classe/aula atribuída, conforme 
disposto no Decreto nº 312 de 16 de dezembro de 2023.”  

 
Santa Cruz do Rio Pardo, 05 de fevereiro de 2026. 

Elcen Nocera 
Secretária Municipal de Educação 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 
MILTON DE LIMA, Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito, convoca o candidato abaixo relacionado, 

aprovado no Concurso Público nº. 03/2022, obedecida à ordem de classificação, constante na Lista de Classificação Final 
publicada e Homologado em 25/11/2023. 
 
02 VAGAS – MOTORISTA 
WILLIAN CESAR DOS SANTOS 28º Classificado 
DONIZETTI CASSIO FERREIRA 29º Classificado 
ROBERTA SANTOS DE OLIVEIRA 30º Classificado 
VALTER INACIO MACHADO 31º Classificado 
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Os candidatos convocados deverão apresentar-se junto à Diretoria de Recursos Humanos desta Prefeitura 
Municipal, sito à Rua Marechal Bitencourt, nº. 250, nesta cidade de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, no 
próximo dia 11 de fevereiro de 2026, pontualmente às 09h00min, para firmar termo de compromisso de aceitação do 
emprego.  

O não comparecimento na data/hora acima mencionada, ou ainda a não apresentação em data designada dos 
documentos exigidos pelo Departamento de Recursos Humanos, implicará na desistência da contratação e perda de todos 
os direitos referentes ao Concurso Público.  

Santa Cruz do Rio Pardo, 05 de fevereiro de 2026. 
MILTON DE LIMA 

Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
 

ELCEN NOCERA, Secretária Municipal de Educação, convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 
Concurso Público nº 01/2022, obedecida à ordem de classificação, constante na Lista de Classificação Final publicada e 
Homologado em 16/04/2022.  

 
04 H/A – PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II – ARTE – CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
MARCELO DALMATTI ALVES LIMA 1º Classificado 
CASSIA RETONDO BARBOSA 2º Classificado 
ALINE APARECIDA DE LIMA LOPES 3º Classificado 
DHARA FERNANDA NUNES CARRARA 4º Classificado 
ALEXANDRE QUIRINO MANSINHO 5º Classificado 
SIMONE MOREIRA MACHADO DOS SANTOS 6º Classificado 
ANA PAULA DA SILVA BARROS 7º Classificado 
ALEXANDRE ROBERTO PAULINO 8º Classificado 
LAIS FERNANDA VENTURINI 9º Classificado 
ALINE DE MARQUI PINHEIRO 10º Classificado 
RODRIGO ANTONIO DA SILVA ITO 11º Classificado 
MARCIA MARIA GONÇALVES SANCHES 12º Classificado 
MARILDA DE SOUZA LEAL 13º Classificado 
CLAUDIA FERNANDA MARTIM 14º Classificado 
MARIA JOSE GIMENEZ RAMINELLI PIRES 15º Classificado 

Os candidatos convocados deverão apresentar-se junto à Secretaria Municipal de Educação, sito à Rua Benjamin 
Constant, nº. 49, piso superior, nesta cidade de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, no próximo dia 11 de 
fevereiro de 2026 pontualmente às 14h00min, na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Educação, para firmar 
compromisso de aceitação/anuência do emprego/contratação.  

O não comparecimento na data/hora acima mencionada, ou ainda a não apresentação em data designada dos 
documentos exigidos pelo Departamento de Recursos Humanos, implicará na desistência da contratação.  

OBS: “O candidato que já estiver trabalhando em outras escolas, deverá apresentar o Horário de Trabalho na 
sessão de atribuição de classe/aulas e a não apresentação impedirá o candidato de ter classe/aula atribuída, conforme 
disposto no Decreto nº 292 de 07 de dezembro de 2024.”  

Santa Cruz do Rio Pardo, 05 de fevereiro de 2026. 
Elcen Nocera 

Secretária Municipal de Educação 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
 

ELCEN NOCERA, Secretária Municipal de Educação, convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 
Concurso Público nº 01/2022, obedecida à ordem de classificação, constante na Lista de Classificação Final publicada e 
Homologado em 16/04/2022.  
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10 H/A – PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II – GEOGRAFIA – CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
FABIO CESAR MARTINS 1º Classificado 
BRUNA LUISA DE PAULA 2º Classificado 
DANIEL BARBOSA DE SOUZA 3º Classificado 
BRUNO LINCOLN BENTO 4º Classificado 
DIEGO FERNANDO RODRIGUES AZORLI 5º Classificado 
KARINA BIAZOTI AZANHA 6º Classificado 
MARCUS ANTONIO BIAGIONI 7º Classificado 
JOSE AUGUSTO CLARO JUNIOR 8º Classificado 
DELY DENISE DUARTE SILVA 9º Classificado 
WALTER DONIZETI DA COSTA 10º Classificado 
MONICA REGINA DE QUEIROZ GOIS 11º Classificado 
KAROLINA ALMEIDA BATISTUCI 12º Classificado 
GABRIEL HITNER GARCIA 13º Classificado 
JOSE MARCOS CHIAPPA 14º Classificado 
TAIS FERNANDA NOGUEIRA DE OLIVEIRA 15º Classificado 
 

Os candidatos convocados deverão apresentar-se junto à Secretaria Municipal de Educação, sito à Rua Benjamin 
Constant, nº. 49, piso superior, nesta cidade de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, no próximo dia 11 de 
fevereiro de 2026 pontualmente às 14h00min, na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Educação, para firmar 
compromisso de aceitação/anuência do emprego/contratação.  

O não comparecimento na data/hora acima mencionada, ou ainda a não apresentação em data designada dos 
documentos exigidos pelo Departamento de Recursos Humanos, implicará na desistência da contratação.  

OBS: “O candidato que já estiver trabalhando em outras escolas, deverá apresentar o Horário de Trabalho na 
sessão de atribuição de classe/aulas e a não apresentação impedirá o candidato de ter classe/aula atribuída, conforme 
disposto no Decreto nº 292 de 07 de dezembro de 2024.”  
 

Santa Cruz do Rio Pardo, 05 de fevereiro de 2026. 
Elcen Nocera 

Secretária Municipal de Educação 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
 

ELCEN NOCERA, Secretária Municipal de Educação, convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 
Concurso Público nº. 03/2022, obedecida à ordem de classificação, constante na Lista de Classificação Final e 
Homologação publicada em 08/11/2023.  

 
10 H/A – PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II – HISTÓRIA – CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
LUIZ CARLOS DE MORAES 1º Classificado 
MARIANA MIRANDA SALLES 2º Classificado 
RONALDO DA SILVA CUNHA 3º Classificado 
LUCAS FREIRE DINIZ 4º Classificado 
ALINE QUEIROZ DE ANDRADE 5º Classificado 
GABRIEL DIAS FELIPE 6º Classificado 
NATIELLY KAROLINE FAEDA 7º Classificado 
JOAO MARCELO FERNANDES FERREIRA 8º Classificado 
DIANA ALMEIDA 9º Classificado 
SILVIO PEREIRA JUNIOR 10º Classificado 
CARLOS EDUARDO PAIVA JUNIOR 11º Classificado 
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ZARA SANTOS DIVIESO ROMAN 12º Classificado 
LISANDRA FATIMA DE SOUZA PINTO 13º Classificado 
HERBERT ALVES SILVERIO 14º Classificado 
GABRIELY CRISTINE DE SOUZA 15º Classificado 
JESIANE DEBASTIANI 16º Classificado 
MARCOS VINICIUS MARQUES MARTNS 17º Classificado 
LAIS REGINA ROCHA DA SILVA 18º Classificado 
NATALIA WOLF DE OLIVEIRA 19º Classificado 
GERSON TASHIRO FILHO 20º Classificado 
GUSTAVO DE MELO PEREIRA 21º Classificado 
JAQUELINE SOARES DO NASCIMENTO HERNANDEZ 22º Classificado 
RAFAEL TERUEL HOLTZ DE ALMEIDA 23º Classificado 
MARIANE OLIVEIRA NOSSETTI 24º Classificado 
FREDNES DE OLIVEIRA BOTELHO 25º Classificado 
ALEXANDRE JOSE DOS SANTOS 26º Classificado 
MURILO DOS REIS ARAUJO DE ANDRADE 27º Classificado 
MARTA ANTONIA MACHADO MARCELINO 28º Classificado 
FRANCISCO ZANDONA NUNES DA SILVA 29º Classificado 
ROBERT DA COSTA RIBEIRO 30º Classificado 
 

Os candidatos convocados deverão apresentar-se junto à Secretaria Municipal de Educação, sito à Rua Benjamin 
Constant, nº. 49, piso superior, nesta cidade de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, no próximo dia 11 de 
fevereiro de 2026 pontualmente às 14h30min, na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Educação, para firmar 
compromisso de aceitação/anuência do emprego/contratação.  

O não comparecimento na data/hora acima mencionada, ou ainda a não apresentação em data designada dos 
documentos exigidos pelo Departamento de Recursos Humanos, implicará na desistência da contratação.  

OBS: “O candidato que já estiver trabalhando em outras escolas, deverá apresentar o Horário de Trabalho na 
sessão de atribuição de classe/aulas e a não apresentação impedirá o candidato de ter classe/aula atribuída, conforme 
disposto no Decreto nº 292 de 07 de dezembro de 2024.”  
 

Santa Cruz do Rio Pardo, 05 de fevereiro de 2026. 
Elcen Nocera 

Secretária Municipal de Educação 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
 

ELCEN NOCERA, Secretária Municipal de Educação, convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 
Concurso Público nº 01/2022, obedecida à ordem de classificação, constante na Lista de Classificação Final publicada e 
Homologado em 16/04/2022.  

 
25 H/A – PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II – INGLÊS – CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
MATHEUS DE OLIVEIRA SILVA 1º Classificado 
ARNALDO NOGARI JUNIOR 2º Classificado 
SAULO FRANCISCON PAZINI DE OLIVEIRA 3º Classificado 
MAURICIO MAKINO 4º Classificado 
GLAUCE POSTATNI DE MORAES 5º Classificado 
CICERA HENRIQUE ALVES 6º Classificado 
DANIEL BARBOSA DE SOUZA 7º Classificado 
ALINE DIAS DE OLIVEIRA MIOTO 8º Classificado 
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LUANA CARLA DOS SANTOS 9º Classificado 
JAQUELINE CARVALHO BASTOS 10º Classificado 
 

Os candidatos convocados deverão apresentar-se junto à Secretaria Municipal de Educação, sito à Rua Benjamin 

Constant, nº. 49, piso superior, nesta cidade de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, no próximo dia 11 de 
fevereiro de 2026 pontualmente às 13h30min, na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Educação, para firmar 

compromisso de aceitação/anuência do emprego/contratação.  
O não comparecimento na data/hora acima mencionada, ou ainda a não apresentação em data designada dos 

documentos exigidos pelo Departamento de Recursos Humanos, implicará na desistência da contratação.  
OBS: “O candidato que já estiver trabalhando em outras escolas, deverá apresentar o Horário de Trabalho na 

sessão de atribuição de classe/aulas e a não apresentação impedirá o candidato de ter classe/aula atribuída, conforme 
disposto no Decreto nº 292 de 07 de dezembro de 2024.”  

 
Santa Cruz do Rio Pardo, 05 de fevereiro de 2026. 

Elcen Nocera 
Secretária Municipal de Educação 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 
ELCEN NOCERA, Secretária Municipal de Educação, convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 

Concurso Público nº. 03/2022, obedecida à ordem de classificação, constante na Lista de Classificação Final e 
Homologação publicada em 08/11/2023.  

 
12 H/A – PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II – PORTUGUÊS – CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 

MATHEUS DE OLIVEIRA SILVA 1º Classificado 
ALEXANDRE ELEODORO SANT ANA DOS SANTOS 2º Classificado 

YEDA MARIA VIDO 3º Classificado 
DANIEL BARBOSA DE SOUZA 4º Classificado 

TATHIANE CASTRO STEFANI DE PAULA CARVALHO 5º Classificado 
DIEGO LEOCADIO 6º Classificado 

JOSIANE APARECIDA DE SOUZA ACHUI 7º Classificado 
ELTON ANTONIO SIMAO 8º Classificado 

MIQUEIAS DO PRADO GUIMARAES 9º Classificado 
NATALIA RAMALHO DA CUNHA 10º Classificado 

 
Os candidatos convocados deverão apresentar-se junto à Secretaria Municipal de Educação, sito à Rua Benjamin 

Constant, nº. 49, piso superior, nesta cidade de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, no próximo dia 11 de 
fevereiro de 2026 pontualmente às 13h30min, na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Educação, para firmar 

compromisso de aceitação/anuência do emprego/contratação.  
O não comparecimento na data/hora acima mencionada, ou ainda a não apresentação em data designada dos 

documentos exigidos pelo Departamento de Recursos Humanos, implicará na desistência da contratação.  
OBS: “O candidato que já estiver trabalhando em outras escolas, deverá apresentar o Horário de Trabalho na 

sessão de atribuição de classe/aulas e a não  
apresentação impedirá o candidato de ter classe/aula atribuída, conforme disposto no Decreto nº 292 de 07 de 

dezembro de 2024.”  
Santa Cruz do Rio Pardo, 05 de fevereiro de 2026. 

Elcen Nocera 
Secretária Municipal de Educação 
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LEIS 
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SANTA CRUZ DO RIO PARDO, 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 

MILTON DE LIMA 
Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito 

 

 
 

 LEI Nº 4565, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.  
“Dispõe sobre inclusão de metas e diretrizes nos anexos II e III da Lei Municipal nº 4.557/2025 – Plano Plurianual 

2026/2029 e anexos V e VI na Lei Municipal nº 4.558 - Diretrizes Orçamentárias 2026”. 
 

MILTON DE LIMA, Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI:  

Art. 1º - Fica incluído nos anexos II e III da Lei Municipal nº 4.557 – Plano Plurianual 2026/2029 e aos anexos V e 
VI da Lei Municipal nº 4.558/2025 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, a DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS 
GOVERNAMENTAIS, METAS, CUSTOS, INDICADORES, UNIDADES EXECUTORAS, AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO 
DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL e demais itens previstos nas normas legais inerentes aos referidos anexos.  

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Santa Cruz do Rio Pardo, 05 de fevereiro de 2026. 
MILTON DE LIMA 

Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito 

LEIS 
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ANEXO I 
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ANEXO II 
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ANEXO III 

 
ANEXO IV 
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LEI nº 4.566, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.  
“Dispõe sobre a abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.679,40” 

 
MILTON DE LIMA, Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI:  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, nos termos dos artigos 42 e 43, §1º, 

inciso III da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 2.679,40 (dois mil, seiscentos e setenta e nove reais e 
quarenta centavos), na seguinte rubrica da despesa:  
02.00.00 - Poder Executivo  
02.15.00 - Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência  
02.15.01 – Administração da Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência  
15.451.0025.1.047 – RAMPAS DE ACESSIBILIDADE  
4.4.91.51.00 – Obras e Instalações – Intra-Orcamentário – Fonte 01   R$ 2.679,40  

TOTAL R$ 2.679,40  
Art. 2º – Os recursos necessários à cobertura do presente Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.679,40 (dois 

mil, seiscentos e setenta e nove reais e quarenta centavos), serão provenientes de anulação parcial da seguinte rubrica 
da despesa.  
02.00.00 - Poder Executivo  
02.15.00 - Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência  
02.15.01 – Administração da Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência  
08.242.0025.2.082 – MANUTENÇÃO DOS DIREITOS PESSOA C/DEFIC. E OU MOB. REDUZIDA  
655  
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fonte 01   R$ 2.679,40  

TOTAL R$ 2.679,40  
Art. 3º – Fica também o Poder Executivo autorizado a suplementar por Decreto, o presente Crédito Adicional 

Especial, se necessário.  
Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Santa Cruz do Rio Pardo, 05 de fevereiro de 2026. 
MILTON DE LIMA 

Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito 
 

LEI Nº 4567, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026  
(De autoria do Vereador Professor Edvaldo Godoy) 

“Institui o Programa “Mulher Segura” no âmbito do Município de Santa Cruz do Rio Pardo, com o objetivo de criar 
pontos de apoio e acolhimento a mulheres em situação de risco, e dá outras providências.” 

 
MILTON DE LIMA, Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI:  
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Santa Cruz do Rio Pardo, o Programa “Mulher Segura”, 

destinado à criação de uma rede de proteção e acolhimento a mulheres em situação de risco ou violência, por meio de 
parcerias entre o Poder Público, forças de segurança e estabelecimentos comerciais locais.  

Art. 2º - O Programa “Mulher Segura” tem por objetivos:  
I – oferecer locais de apoio imediato para mulheres que se sintam ameaçadas ou em perigo;  
II – estimular a cooperação entre a Prefeitura Municipal, a Polícia Militar e o comércio local;  
III – promover ações educativas e campanhas permanentes sobre o combate à violência contra a mulher;  
IV – divulgar canais de denúncia como o Disque 180 e a Patrulha Maria da Penha (quando houver no Município);  
V – fortalecer a rede municipal de proteção formada por órgãos públicos, escolas, unidades de saúde e entidades 
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da sociedade civil.  
Art. 3º - Poderão aderir ao Programa “Mulher Segura” estabelecimentos comerciais, instituições públicas ou 

privadas, e outros espaços de acesso público, mediante termo de cooperação com o Município.  
Parágrafo único - Os locais que aderirem voluntariamente ao Programa receberão o selo “Ponto de Apoio Mulher Segura”, 
devendo exibi-lo em local visível ao público.  

Art. 4º - Os “Pontos de Apoio Mulher Segura” deverão:  
I – acolher temporariamente mulheres que busquem ajuda, oferecendo abrigo e contato com as autoridades 

competentes;  
II – dispor de telefone ou meio de comunicação para acionar a polícia, a Guarda Civil Municipal (quando houver 

no Município) ou serviços de emergência;  
III – orientar a vítima sobre canais de denúncia e serviços de proteção disponíveis no Município.  
Art. 5º - Caberá ao Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social e em parceria com a 

Secretaria de Segurança Pública, coordenar, divulgar e fiscalizar a execução do Programa.  
Art. 6º - O Município poderá firmar convênios e parcerias com órgãos estaduais, entidades civis, universidades e 

empresas para o fortalecimento das ações previstas nesta Lei.  
Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 

podendo ser suplementadas se necessário.  
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Santa Cruz do Rio Pardo, 05 de fevereiro, de 2026. 

MILTON DE LIMA 
Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito 

  
LEI Nº 4568, DE 05 FEVEREIRO DE 2026.  

(De autoria do Vereador Professor Edvaldo Godoy) 
“Institui no âmbito do Município de Santa Cruz do Rio Pardo o Selo “Empresa Amiga da Mulher”, destinado a reconhecer 

e valorizar empresas e instituições que adotem práticas de promoção da equidade de gênero, combate ao assédio e 
apoio à maternidade, e dá outras providências.” 

 
MILTON DE LIMA, Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI:  
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Santa Cruz do Rio Pardo, o Selo “Empresa Amiga da Mulher”, 

com a finalidade de reconhecer, divulgar e incentivar empresas públicas, privadas e organizações da sociedade civil que 
adotem políticas de valorização e respeito à mulher no ambiente de trabalho.  

Art. 2º - O Selo “Empresa Amiga da Mulher” será concedido anualmente pela Prefeitura Municipal, por meio da 
Secretaria competente, a empresas e instituições que comprovarem a adoção de práticas como:  

I – promoção da igualdade salarial e de oportunidades entre homens e mulheres;  
II – ações de combate ao assédio moral e sexual no ambiente de trabalho;  
III – apoio à maternidade e à paternidade responsável, com políticas de acolhimento e flexibilidade;  
IV – incentivo à capacitação e à liderança feminina;  
V – promoção de campanhas educativas internas sobre respeito e equidade de gênero;  
VI – adesão a programas sociais e comunitários voltados à mulher.  
Art. 3º - As empresas interessadas em obter o Selo deverão realizar inscrição junto ao órgão competente do Poder 

Executivo, apresentando documentação comprobatória das ações e políticas adotadas.  
Parágrafo único - A concessão do Selo será avaliada por comissão designada pelo Poder Executivo, composta por 
representantes da administração pública e, preferencialmente, de entidades ligadas aos direitos da mulher e ao setor 
empresarial.  

Art. 4º - O Selo “Empresa Amiga da Mulher” terá validade de um ano, podendo ser renovado mediante nova 
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avaliação das ações desenvolvidas.  
Art. 5º - As empresas certificadas poderão utilizar o Selo “Empresa Amiga da Mulher” em suas peças publicitárias, 

materiais institucionais e redes sociais, como forma de reconhecimento público de sua responsabilidade social.  
Art. 6º - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, definindo critérios, 

procedimentos e modelo do selo.  
Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 

podendo ser suplementadas, se necessário.  
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Santa Cruz do Rio Pardo, 05 de fevereiro, de 2026. 

MILTON DE LIMA 
Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito 

 
LEI Nº 4569 , DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026  

(De autoria do Vereador Professor Edvaldo Godoy) 
“Institui a Política Municipal de Atendimento e Proteção às Mulheres com Deficiência Vítimas de Violência, no Município 

de Santa Cruz do Rio Pardo e dá outras providências.” 
 

MILTON DE LIMA, Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI:  

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Santa Cruz do Rio Pardo, a Política Municipal de Atendimento 
e Proteção às Mulheres com Deficiência Vítimas de Violência, com o objetivo de garantir inclusão, acessibilidade, 
acolhimento humanizado e respeito às especificidades das mulheres com deficiência vítimas de qualquer forma de 
violência.  

Art. 2º - São diretrizes da Política Municipal de que trata esta Lei:  
I – garantir atendimento acessível, inclusivo e humanizado às mulheres com deficiência;  
II – assegurar que os equipamentos públicos de acolhimento e assistência às mulheres possuam condições de 

acessibilidade física, comunicacional e atitudinal;  
III – promover a capacitação de profissionais das áreas de saúde, segurança pública, assistência social, educação 

e jurídica quanto às especificidades da deficiência;  
IV – incentivar campanhas educativas e ações de prevenção voltadas à eliminação da violência contra mulheres 

com deficiência;  
V – articular, de forma intersetorial, políticas públicas de enfrentamento à violência e de promoção da autonomia 

e independência das mulheres com deficiência;  
VI – fomentar o protagonismo das mulheres com deficiência nos conselhos, fóruns e espaços de controle social e 

participação cidadã.  
Art. 3º - Para a implementação da Política Municipal instituída por esta Lei, o Poder Público poderá:  
I – desenvolver e apoiar programas e projetos de capacitação de servidores e gestores;  
II – criar parcerias com entidades públicas e privadas, conselhos e organizações da sociedade civil que atuem na 

defesa dos direitos das mulheres e das pessoas com deficiência;  
III – promover campanhas de conscientização com recursos de acessibilidade, como Libras, legendas, 

audiodescrição, linguagem simples e formatos acessíveis;  
IV – estimular a criação de protocolos de atendimento integrados entre os órgãos de proteção à mulher e as 

unidades de saúde e assistência social;  
V – assegurar prioridade às mulheres com deficiência nos programas de acolhimento, proteção social e inclusão 

produtiva existentes no Município.  
Art. 4º - A execução das ações previstas nesta Lei será realizada de forma integrada pelas Secretarias Municipais 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência, de Assistência Social, Saúde, Educação e demais órgãos afins, podendo contar 
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com o apoio de entidades representativas e conselhos municipais.  
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário, sem implicar aumento de despesa obrigatória ou criação de novas estruturas 
administrativas, podendo ser complementadas por parcerias e convênios.  

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Santa Cruz do Rio Pardo, 05 de fevereiro de 2026. 
MILTON DE LIMA 

Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito 
 

LEI Nº 4570, 05 DE FEVEREIRO DE 2026.  
(De autoria do Vereador Marquinhos Caporanga) 

“Dá a denominação de “JOSÉ CARLOS BIAGGI FILHO – CARLINHOS BIAGGI” à praça localizada entre as ruas João Marsola, 
Santo Sônego e Isidoro Mariano de Oliveira, no bairro Chácara Peixe, neste Município de Santa Cruz do Rio Pardo.” 

 
MILTON DE LIMA, Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI:  
Art. 1º - A praça localizada entre as ruas João Marsola, Santo Sônego e Isidoro Mariano de Oliveira, no bairro 

Chácara Peixe, neste Município de Santa Cruz do Rio Pardo, cadastrada como área de lazer na municipalidade sob o 
número 014772, com área total de 3.199,20 m², passará a denominar-se “JOSÉ CARLOS BIAGGI FILHO – CARLINHOS 
BIAGGI”.  

Parágrafo único - A denominação de que trata o caput deste artigo tem amparo no artigo 34, inciso XVI e artigo 
217, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município.  

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
 

Santa Cruz do Rio Pardo, 05 de fevereiro de 2026. 
MILTON DE LIMA 

Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito 
 

 
 

DECRETO Nº 14, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.  
“Dispõe sobre alteração de membros do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

e dá outras providências” 
 

MILTON DE LIMA, Vice prefeito no exercício do cargo de prefeito do Município de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 12, da Lei Municipal nº. 3.145, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe 
sobre a Política Municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente e estabeleceu sua composição e forma 
de nomeação.  

DECRETA:  
ARTIGO 1º - Ficam alterados os seguintes membros abaixo do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE – CMDCA:  
A) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL  
Titular – DANIELA SILVA FERREIRA por ANA PAULA RAIMUNDO BIANCHI DE OLIVEIRA  
Suplente – ALEXANDRE SIMÃO por JULIANA DA SILVA NICOLINI  

DECRETOS 
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B) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Titular – GLAUCIA ALINE GUIMARÃES BUZOLIN por ADRIANA APARECIDA PIVETTA  
Suplente – ELIANNE MARIA MORAES PERES CARDIN por ANA LETICIA CRUZATTI  
D) SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA  
Titular – TAMIRES GIOVANA ROCHA por RHUAN PABLO GASQUES FRANCISCHETT  
Suplente – RHUAN PABLO GASQUES FRANCISCHETT por PEDRO HENRIQUE BRANCO DE MIRANDA  
F) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
Titular – YASMIN DE LIMA PEREZ  
Suplente – GAGRIONE FERNANDO DA SILVA por MAISE RODRIGUES PIONTI DA SILVA  
 
ARTIGO 2º - Com as alterações efetuadas fica assim constituído CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA:  
A) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL  
Titular –ANA PAULA RAIMUNDO BIANCHI DE OLIVEIRA  
Suplente – JULIANA DA SILVA NICOLINI  
B) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Titular – ADRIANA APARECIDA PIVETTA  
Suplente – ANA LETICIA CRUZATTI  
C) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Titular – THAIS DE SOUZA COGO  
Suplente – BEATRIZ ANDRADE DOS SANTOS  
D) SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA  
Titular – RHUAN PABLO GASQUES FRANCISCHETT  
Suplente – PEDRO HENRIQUE BRANCO DE MIRANDA  
E) SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
Titular – CLAUDIA RICARDO DE OLIVEIRA AZEVEDO  
Suplente – JOÃO CRISTINO CLAUDINO  
F) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
Titular – YASMIN DE LIMA PEREZ  
Suplente – MAISE RODRIGUES PIONTI DA SILVA  
G) FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE MUNICIPAL  
Titular – ISABEL CRISTINA RAFAEL  
Suplente – MARIA CRISTINA DOS SANTOS GARCIA  
 
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL  
A) LAR DA CRIANÇA FERMINO MAGNANI  
Titular – PATRÍCIA BATISTA DA CRUZ DOS SANTOS  
Suplente – SABRINA ALVES BERNARDES MENDES  
B) CENTRO SOCIAL SÃO JOSÉ  
Titular – RENATA VITORINO MANOEL  
Suplente – ELIANA CRISTINA LUIZ MIOTO  
C) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE  
Titular – PATRÍCIA REGINA MIRA CAMILOTTI  
Suplente – CÁSSIA DE OLIVEIRA IZÍDIO  
D) ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES SANTACRUZENSES - ADEFIS  
Titular – ERIKA CRISTINA BUENO LOPES  
Suplente – GENESSILDA GOMES DE OLIVEIRA  
E) CASA DE APOIO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE “ADELINA ALOE”  
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Titular – LORENA SALANDIN SOARES  
Suplente – ROSILENE SCARME DOMINGUES  
F) EDUCANDÁRIO O LAR DA CRIANÇA  
Titular – LEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS  
Suplente – CASSIA AMÉLIA CAMPIDELLI SAITO  
G) ASSOCIAÇÃO INFANTO JUVENIL MARIA VITÓRIA  
Titular – LUIZETE DE SOUZA ALEXANDRE PEREIRA  
Suplente – LUCIANE FERNANDES  

 
ARTIGO 3º - As funções dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente não serão 

remuneradas e seu exercício será considerado de relevante interesse público e prioritário.  
ARTIGO 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e, em 

especial o Decreto nº 175, de 24 de julho de 2025.  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  
 

PREFEITURA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO, 28 DE JANEIRO DE 2026. 
MILTON DE LIMA 

Vice prefeito no exercício do cargo de prefeito 
 

DECRETO Nº 15, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.  
“Dispõe sobre alteração de membros para a composição do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e dá 

outras providências” 
 

MILTON DE LIMA, Vice prefeito no exercício do cargo de prefeito do Município de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º, da Lei Municipal nº. 3.052, de 23 de março de 2017, que dispõe sobre 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS e Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS e dá outras providências, 
estabelecendo sua composição e forma de nomeação.  

DECRETA:  
ARTIGO 1º. - Ficam alterados os seguintes membros abaixo relacionados para compor o CONSELHO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, órgão de deliberação colegiada, de composição paritária, deliberativo, de caráter 
permanente e de âmbito municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, órgão da Administração Pública 
responsável pela coordenação da Política Municipal de Assistência Social, com mandato de 02 (dois) anos, permitida uma 
única recondução, por igual período:  
 

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO  
B) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Titular – GLAUCIA ALINE GUIMARÃES BUZOLIN por ADRIANA APARECIDA PIVETTA  
Suplente – ELIANNE MARIA MORAES PERES CARDIN por ANA LETICIA CRUZATTI  
G) SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  
Titular – TAMIRES GIOVANA ROCHA por BIANCA CRUZATTI PIRES  
Suplente – WESLEY DE SOUZA LOURENÇO  
F) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
Titular – GAGRIONE FERNANDO DA SILVA por MAISE RODRIGUES PIONTI DA SILVA  
Suplente – MAURO FERNANDO BELLO JUNIOR  
 
ARTIGO 2º. – Com as substituições efetuadas fica assim constituído o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL:  
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I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO  
A) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL  
Titular – GABRIELA RENÓFIO FERREIRA  
Suplente – LIZANDRA TEREZA FRASSON NICOLINI  
B) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Titular – ADRIANA APARECIDA PIVETTA  
Suplente – ANA LETICIA CRUZATTI  
C) SECRETARIA MUNICIPAL TECNOLOGIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
Titular – MARIA ISABEL MENDONÇA CAMPIDELI  
Suplente – FERNANDA FRANCIELE NOGUEIRA ANTERO  
D) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Titular – MARIA ANGÉLICA REGO  
Suplente – SILVIA HELENA GAZOLA DA ROCHA  
E) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
Titular – VANESSA PALUDETO DOS SANTOS  
Suplente – DEISE SANTOS BASTOS ARAGAO  
F) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
Titular – MAISE RODRIGUES PIONTI DA SILVA  
Suplente – MAURO FERNANDO BELLO JUNIOR  
G) SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  
Titular – BIANCA CRUZATTI PIRES  
Suplente – WESLEY DE SOUZA LOURENÇO  
H) SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
Titular – JOÃO CRISTINO CLAUDINO  
Suplente – CLAUDIA RICARDO DE OLIVEIRA AZEVEDO  
 
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL  
A) ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E ADOLESCENTE  
Titular – MÔNICA DOMINGUES BRANDINI  
Suplente – RENATA VITORINO MANOEL  
Titular – ANA LAURA CAMPARINI PIMENTEL TREVIZAN  
Suplente – ROSILENE SCARME DOMINGUES  
B) ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO  
Titular – LUANA DE FÁTIMA MARSOLA  
Suplente – CÉLIA RITA BORGES DA SILVA  
C) ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
Titular – PATRÍCIA REGINA MIRA CAMILOTTI  
Suplente – NORMA TAVARES VIEIRA CONSANI  
Titular – GENESSILDA GOMES DE OLIVEIRA  
Suplente – ERIKA CRISTINA BUENO  
D) PROFISSIONAIS LIGADOS A ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Titular – LEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS  
Suplente – CASSIA AMÉLIA CAMPIDELLI SAITO  
E) USUÁRIOS  
Titular – ANA CAROLINA RODRIGUES EQUINELLI  
Suplente – MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES  
Titular – MARIA ACY MENDONÇA  
Suplente – ANDREIA APARECIDA SILVA  
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ARTIGO 2º. - As funções dos membros do Conselho Municipal de Assistência Social não serão remuneradas e seu 
exercício será considerado de relevante interesse público e prioritário.  

ARTIGO 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 190, de 04 
de agosto de 2025.  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  
PREFEITURA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO, 28 DE JANEIRO DE 2026. 

MILTON DE LIMA 
Vice prefeito no exercício do cargo de prefeito 

 
DECRETO Nº 18, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.  

Dispõe sobre a abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 80.000,00. 
 

MILTON DE LIMA, Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei nº 4.559 de 16 de dezembro de 2025.  

CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações do orçamento vigente, com insuficiência de saldos para 
abrigar novos empenhos,  

D E C R E T A:  
Artigo 1º. - Fica aberto no Departamento de Contabilidade um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) para a seguinte dotação do orçamento vigente:  
02.00.00 – Poder Executivo  
02.17.00 – Secretaria de Turismo  
02.17.01 – Administração da Secretaria de Turismo  
04.122.0027.2.085  
687  
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica    R$ 80.000,00  

Total ......................................................................................... R$ 80.000,00  
Artigo 2º. – Os recursos necessários à cobertura do presente crédito adicional suplementar correrão por conta de 

anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente, a saber:  
02.00.00 – Poder Executivo  
02.17.00 – Secretaria de Turismo  
02.17.01 – Administração da Secretaria de Turismo  
04.122.0027.2.085  
685  
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física    R$ 80.000,00  

Total ......................................................................................... R$ 80.000,00  
Artigo 3º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Prefeitura de Santa Cruz do Rio Pardo, 30 de janeiro de 2026. 
MILTON DE LIMA 

Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito 
 

DECRETO Nº 19, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 
“Dispõe sobre a permissão de uso a título precário e oneroso do ‘Recinto de Exposições José Rosso – Expopardo’ 

e dá outras providências”. 
 

MILTON DE LIMA, Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito do Município de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado 
de São Paulo, no uso da atribuição legais; 

CONSIDERANDO o pedido realizado pela empresa TARCISO THIAGO VIEIRA BORGES - CIRCO – CNPJ nº 
10.798.954/0001-45 (“Circo Balão Mágico”), em 19 de dezembro de 2025, por meio do Protocolo nº 8.480/2025; 

CONSIDERANDO que se destina o uso para realização de apresentações circenses; 
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CONSIDERANDO as disposições dos arts. 108, inc. I, ´´g´´ e 119, caput e §3º a Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 71, de 25 de abril de 2018, que dispõe sobre a permissão de uso do “Recinto de 

Exposições José Rosso – Expopardo” para a realização de apresentações de circos e parques de diversões itinerantes; 
CONSIDERANDO o recolhimento prévio do preço público nos termos do art. 4º, X, do Decreto nº 71, de 25 de 

abril de 2018; 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica concedido à empresa TARCISO THIAGO VIEIRA BORGES – CIRCO – CNPJ nº 10.798.954/0001-45, a 

permissão de uso a título precário e oneroso, no período de 06/02/2026 a 15/02/2026, das dependências do pátio externo 
do “Recinto de Exposições José Rosso – Expopardo”, conforme delimitado pela Secretaria Municipal de Turismo, para 
montagem de circo e apresentações circenses – Circo Balão Mágico. 

Art. 2º - A forma de utilização será disciplinada em instrumento próprio e específico, celebrado entre o Município 
e o permissionário, no qual constarão todos os deveres e obrigações correspondentes, além de demais condições para 
aperfeiçoamento deste decreto, ficando o presente condicionado ao seu cumprimento. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos a 05 de fevereiro de 2026. 
Registre-se e publique-se. 

Milton de Lima 
Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito 

 
DECRETO Nº 20 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026. 

“Dispõe sobre a designação de Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Processo Seletivo Simplificado 
nº01/2026 no âmbito da Administração Pública Municipal e dá outras providências.” 

 
MILTON DE LIMA, Vice Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito do Município de Santa Cruz do Rio Pardo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, especialmente o disposto na Lei Orgânica Municipal,  
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a legalidade, a transparência, a impessoalidade, a moralidade e a 

eficiência nos atos da Administração Pública;  
CONSIDERANDO a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026, destinado à contratação temporária 

de pessoal para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público;  
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização de todas as etapas do referido processo 

seletivo,  
DECRETA:  
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Processo Seletivo Simplificado nº 

01/2026, responsável por acompanhar, fiscalizar e zelar pela regularidade de todas as etapas do processo seletivo 
realizado pela Administração Pública Municipal.  

Art. 2º Compete à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização:  
I – Acompanhar a elaboração, publicação e cumprimento do edital do processo seletivo;  
II–Fiscalizar a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;  
III – Acompanhar as etapas de inscrição, classificação, análise de recursos e homologação do resultado;  
IV – Registrar e relatar eventuais ocorrências ou irregularidades verificadas no curso do processo;  
V – Emitir parecer ou relatório final acerca da regularidade do processo seletivo, quando solicitado.  
Art. 3º A Comissão será composta pelos seguintes membros:  
I – Maria Angélica Rego – Presidente;  
II – Brennda Loberto Tavares _ Membro;  
III – Cesar Augusto Pereira de Souza – Membro.  
Parágrafo único. Os membros da Comissão exercerão suas funções sem prejuízo das atribuições de seus cargos 

de origem e sem percepção de qualquer remuneração adicional.  
Art. 4º A Comissão poderá solicitar informações, documentos e esclarecimentos aos setores administrativos 

envolvidos no processo seletivo, sempre que necessário ao cumprimento de suas atribuições.  
Art. 5º Os trabalhos da Comissão terão caráter técnico, fiscalizatório e consultivo, não substituindo as atribuições 
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legais da autoridade competente para a prática dos atos administrativos.  
Parágrafo único. Os membros da Comissão exercerão suas funções sem prejuízo das atribuições de seus cargos 

de origem e sem percepção de qualquer remuneração adicional.  
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Santa Cruz do Rio Pardo (SP), 06 de fevereiro de 2026. 
Milton de Lima 

Vice Prefeito no exercício do cargo de Prefeito 
 

DECRETO Nº 350, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.  
Dispõe sobre a abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 10.000,00. 

 
OTACILIO PARRAS ASSIS, Prefeito de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, e de acordo com a Lei nº 4.350 de 10 de dezembro de 2024.  
CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações do orçamento vigente, com insuficiência de saldos para 

abrigar novos empenhos,  
D E C R E T A:  
Artigo 1º. - Fica aberto no Departamento de Contabilidade um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) para as seguintes dotações do orçamento vigente:  
02.00.00 – Poder Executivo  
02.04.00 – Secretaria de Educação  
02.04.02 – FMS – Atenção Ambulatorial e Hospitalar Especialidade  
10.302.0006.2.068  
133  
3.3.90.14.00 – Diárias – Pessoal Civil    R$ 10.000,00  

Total ......................................................................................... R$ 10.000,00  
Artigo 2º. – Os recursos necessários à cobertura do presente crédito adicional suplementar correrão por conta de 

anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente, a saber:  
02.00.00 – Poder Executivo  
02.04.00 – Secretaria de Educação  
02.04.02 – FMS – Atenção Ambulatorial e Hospitalar Especialidade  
10.302.0006.2.068  
134  
3.3.90.30.00 – Material de Consumo    R$ 10.000,00  

Total ......................................................................................... R$ 10.000,00  
Artigo 3º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de 

dezembro de 2025, revogadas as disposições em contrário.  
 

Prefeitura de Santa Cruz do Rio Pardo, 18 de dezembro de 2025. 
OTACILIO PARRAS ASSIS 

Prefeito 
 

DECRETO Nº 355, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025. 
“Aprova o planejamento realizado para o Plano de Contratação Anual para o exercício de 2026 e dá outras 

providências”. 
 

OTACÍLIO PARRAS ASSIS, Prefeito do Município de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 75, inciso VI da Lei Orgânica Municipal; e 

CONSIDERANDO o artigo 12, inciso VII, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 14.133, de 
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1º de abril de 2021), que trata sobre a elaboração de Plano de Contratação para os entes federativos; e 
CONSIDERANDO a realização do planejamento de contratações públicas, visando o exercício de 2026; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aprovado o Plano de Contratações Anual (PCA) do Executivo Municipal, para o Exercício de 2026 nas 

conformidades contida no Anexo Único, que a este acompanha. 
Art. 2º O Plano de Contratações Anual (PCA), atende os princípios do planejamento, a transparência e governança 

pública, incluindo os princípios basilares da administração pública, bem como o fomento às políticas públicas de 
desenvolvimento econômico e social, a inovação tecnológica, e ao regime diferenciado de contratação pública, todos na 
forma da Lei. 

Art. 3º A execução e cumprimento do Plano de Contratações Anual (PCA) é de responsabilidade das Secretarias 
Municipais e do Controle Interno, de acordo com a suas respectivas proposituras de contratações públicas, consolidadas 
no Anexo Único. 

Parágrafo Único. As eventuais necessidades de adequações, ampliações ou exclusões das proposituras contidas 
no Anexo Único, bem como correções de quaisquer informações inseridas Plano de Contratações Anual (PCA) deverá ser 
precedida de justificativa e/ou documento técnico correlato, com clara demonstração dos fatos e motivos, ratificadas 
pelo respectivo ordenador da despesa com transparência, publicidade e comunicação ao Controle Interno. 

Art. 4º A execução e cumprimento do Plano de Contratações Anual (PCA) deve orientar-se e observar as 
legislações correlatas aplicáveis, especialmente as Leis Orçamentárias e Financeiras, bem como o devido procedimento 
administrativo para tal, podendo ainda aplicar-se supletivamente a este Decreto, a legislação federal pertinente. 

Art. 5º O PACP deverá ser publicado no sítio eletrônico do Município de Santa Cruz do Rio Pardo, conforme 
previsto no §1º do art. 12 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos a 30 de dezembro de 2025. 
 

Santa Cruz do Rio Pardo, 30 de dezembro de 2025. 
OTACÍLIO PARRAS ASSIS 

Prefeito 
 

MASLOUWA DE CÁSSIA TURIM ROSA 
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 
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DECRETO Nº 359, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.  
Dispõe sobre a abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00. 

 
OTACILIO PARRAS ASSIS, Prefeito de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, e de acordo com a Lei nº 4.552 de 09 de dezembro de 2025.  
CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações do orçamento vigente, com insuficiência de saldos para 

abrigar novos empenhos,  
D E C R E T A:  
Artigo 1º. - Fica aberto no Departamento de Contabilidade um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
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200.000,00 (duzentos mil reais) para a seguinte dotação do orçamento vigente:  
02.00.00 – Poder Executivo  
02.04.00 – Secretaria de Saúde  
02.04.04 – FMS – Assistência Farmacêutica  
10.303.0008.2.075  
164  
3.3.90.30.00 – Material de Consumo    R$ 200.000,00  

Total ....................................................................................... R$ 200.000,00  
Artigo 2º. – Os recursos necessários à cobertura do presente crédito adicional suplementar correrão por conta de 

anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente, a saber:  
02.00.00 – Poder Executivo  
02.09.00 – Secretaria de Planejamento Urbano e Obras  
02.09.01 – Administração da Secretaria de Planejamento Urbano e Obras  
17.512.0019.1.012  
659  
3.3.90.30.00 – Material de Consumo    R$ 200.000,00  

Total ....................................................................................... R$ 200.000,00  
Artigo 3º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de 

dezembro de 2025, revogadas as disposições em contrário.  
 

Prefeitura de Santa Cruz do Rio Pardo, 30 de dezembro de 2025. 
OTACILIO PARRAS ASSIS 

Prefeito 
 

 
 

PORTARIA Nº 67, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 
“Dispõe sobre Destituição de Gratificação por função de Servidor Público Municipal” 

 
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Artigo 1º – Fica destituída, a partir de 02 de fevereiro de 2026, a gratificação por função de Coordenação do 

Departamento de Defesa Civil do Município do servidor MELVINO DA SILVA ROCHA, RG/SSP/SP 28.XXX.XXX-X e CPF 
180.XXX.XXX-XX. 

Artigo 2º – O Departamento de Recursos Humanos tomará as providências necessárias, decorrentes do presente 
Ato. 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de 
fevereiro de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 02 de fevereiro de 2026. 

Evelyn Rodrigues 
Diretora de Recursos Humanos 

 
PORTARIA Nº 68, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 

“Dispõe sobre exoneração de Cargo de Secretário” 
 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

PORTARIAS 
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Artigo 1º – Fica exonerado a partir de 02 de fevereiro de 2026, o servidor LUCIANO FRANCISCO MASSOCA, 

RG/SSP/SP 24.XXX.XXX-X e CPF 183.XXX.XXX-XX, do cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente. 

Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos tomará as providências necessárias decorrentes do presente 

Ato. 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 02 de fevereiro de 2026. 

EVELYN RODRIGUES 

Diretora de Recursos Humanos 

 

PORTARIA Nº 69, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 

“Dispõe sobre Contratação de Servidor Municipal, aprovado em Concurso Público” 

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º – Fica contratado a partir de 02 de fevereiro de 2026, o servidor ANTONIO CARLOS GARCIA, RG/SSP/SP 

15.XXX.XXX-X; CPF 037.XXX.XXX-XX e PIS/PASEP 120XXXXXXXX, residente e domiciliado na cidade de Santa Cruz do Rio 

Pardo/SP, aprovado em Concurso Público, realizado nos termos do Edital nº 03/2022, classificado em 04º lugar para o 

emprego permanente de Pedreiro, estando o cargo vago no quadro geral de pessoal. 

Artigo 2º - A Contratação será pelo Regime da Consolidação das Leis do Trabalho, com carga horária de 40 horas 

semanais. 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de 

fevereiro de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 02 de fevereiro de 2026. 

Evelyn Rodrigues 

Diretora de Recursos Humanos 

 

PORTARIA Nº 70, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 

“Dispõe sobre nomeação de Cargo de Secretário” 

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º – Fica nomeado a partir de 02 de fevereiro de 2026, o Sr. MELVINO DA SILVA ROCHA, RG/SSP/SP 

28.XXX.XXX-X e CPF 180.XXX.XXX-XX, para exercer o Cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente, com carga horária 

livre, regime jurídico estatutário, sendo demissível no “Ad Nutum”. 

Artigo 2º – O Departamento de Recursos Humanos tomará as providências necessárias, decorrentes do presente 

Ato. 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de 

fevereiro de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 02 de fevereiro de 2026. 

Evelyn Rodrigues 

Diretora de Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 71, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 
= Dispõe sobre a designação de servidora pública responsável pela supervisão do Programa de Atenção à Pessoa 

Egressa e Família no Município de Santa Cruz do Rio Pardo-SP e dá outras providências = 
 

CRISTIANO NEVES, Secretário Municipal de Assistência Social do Município de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Termo de Convênio que entre si celebram o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
da Administração Penitenciária e o município de Santa Cruz do Rio Pardo/SP, objetivando a execução continuada do 
Programa de Atenção à Pessoa Egressa e Família – Processo SEI 006.00207873/2025-49. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Fica designada para exercer dentre as suas funções, o acompanhamento, auxílio e execução do 

Programa do Departamento de Atenção à Pessoa Egressa e Família do Munícipio de Santa Cruz do Rio Pardo/SP a 
servidora, Sra. Laura Beatriz Gomes de Melo Viol Ladeia, portadora do R.G. sob nº 42.XXX.XXX-X, C.P.F. sob nº 
306.XXX.XXXXX, com formação de nível superior em serviço social, ocupante do cargo de Assistente Social. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de 
dezembro de 2025. 

Registra-se e Publique-se. 
Santa Cruz do Rio Pardo, 04 de fevereiro de 2026. 

CRISTIANO NEVES 
Secretário Municipal de Assistência Social 

 
PORTARIA Nº 72, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 

“Dispõe sobre exoneração de Emprego em Função de Confiança” 
 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, da Prefeitura do Município de Santa Cruz do Rio 
Pardo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Artigo 1º – Fica exonerado a partir de 04 de fevereiro de 2026, o servidor CELIO CEZAR VIEIRA AZEVEDO, 

RG/SSP/SP 35.XXX.XXX-X e CPF 326.XXX.XXX-XX, do cargo em Função de Confiança de Diretor de Escolas Municipais, para 
retornar ao emprego permanente de Professor de Ensino Fundamental 6 a 9 – Educação Física. 

Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos tomará as providências necessárias, decorrentes do presente 
Ato. 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de 
fevereiro de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 04 de fevereiro de 2026. 

Evelyn Rodrigues 
Diretora de Recursos Humanos 

 
PORTARIA Nº 73, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 

“Dispõe sobre exoneração de Emprego em Função de Confiança” 
 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, da Prefeitura do Município de Santa Cruz do Rio 
Pardo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Artigo 1º – Fica exonerada a partir de 04 de fevereiro de 2026, a servidora WALQUIRIA ALVES DE SOUZA SILVA, 

RG/SSP/SP 22.XXX.XXX-X e CPF 136.XXX.XXX-XX, do cargo em Função de Confiança de Vice-Diretor de Escolas Municipais, 
para retornar ao emprego permanente de Professor de Ensino Fundamental 1 a 5 – Inglês. 
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Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos tomará as providências necessárias, decorrentes do presente 
Ato. 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de 
fevereiro de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 04 de fevereiro de 2026. 

Evelyn Rodrigues 
Diretora de Recursos Humanos 

 
PORTARIA Nº 74, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 

“Dispõe sobre exoneração de Emprego em Função de Confiança” 
 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, da Prefeitura do Município de Santa Cruz do Rio 
Pardo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Artigo 1º – Ficam exoneradas a partir de 04 de fevereiro de 2026, as servidoras abaixo relacionadas, do cargo em 

Função de Confiança de Diretor de Escolas Municipais, para retornar ao emprego permanente de Professor de Ensino 
Fundamental 1 a 5: 

• CRISTIANE APARECIDA DA SILVA FERRARI, RG 24.XXX.XXX-X, CPF 170.XXX.XXX-XX; 
• ANA LUCIA ROSALEM VICENTIN, RG 17.XXX.XXX-X, CPF 078.XXX.XXX-XX; 
• ROSANA CLAUDIA GENITO GARCIA, RG 21.XXX.XXX-X, CPF 190.XXX.XXX-XX; 
• ADRIANA NASCIMENTO, RG 25.XXX.XXX-X, CPF 264.XXX.XXX-XX. 
Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos tomará as providências necessárias, decorrentes do presente 

Ato. 
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de 

fevereiro de 2026. 
Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 04 de fevereiro de 2026. 
Evelyn Rodrigues 

Diretora de Recursos Humanos 
 

PORTARIA Nº 75, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 
“Dispõe sobre exoneração de Emprego em Função de Confiança” 

 
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, da Prefeitura do Município de Santa Cruz do Rio 

Pardo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Artigo 1º – Fica exonerado a partir de 05 de fevereiro de 2026, a servidora DANIELE ROSSI TEIXEIRA BUENO, 

RG/SSP/SP 44.XXX.XXX-X e CPF 383.XXX.XXX-XX, do cargo em Função de Confiança de Diretor de Escolas Municipais, para 
retornar ao emprego permanente de Professor de Educação Infantil. 

Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos tomará as providências necessárias, decorrentes do presente 
Ato. 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de 
fevereiro de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 05 de fevereiro de 2026. 

Evelyn Rodrigues 
Diretora de Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 76, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 

“Dispõe sobre exoneração de Emprego em Função de Confiança” 

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, da Prefeitura do Município de Santa Cruz do Rio 

Pardo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º – Fica exonerada a partir de 05 de fevereiro de 2026, a servidora PAMELA DOS SANTOS PEGORER, 

RG/SSP/SP 45.XXX.XXX-X e CPF 291.XXX.XXX-XX, do cargo em Função de Confiança de Vice-Diretor de Escolas Municipais, 

para retornar ao emprego permanente de Professor de Ensino Fundamental 1 a 5. 

Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos tomará as providências necessárias, decorrentes do presente 

Ato. 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de 

fevereiro de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 05 de fevereiro de 2026. 

Evelyn Rodrigues 

Diretora de Recursos Humanos 

 

PORTARIA N˚. 77, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 

“Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face de E. R. F., com a finalidade de apurar os 

fatos narrados no Ofício Interno nº 1.924/2026, no qual consta que o servidor estaria cobrando o valor de R$ 20,00 

(vinte reais) por morador do Condomínio Vida Longa para a realização de serviço de roçada no local. Visa-se, assim, à 

apuração de eventual infração funcional, à responsabilização administrativa do servidor, se for o caso, bem como à 

aplicação das sanções disciplinares cabíveis, nos termos da legislação vigente, além da adoção das demais 

providências que se fizerem necessárias.” 

 

GAGRIONE FERNANDO DA SILVA, Corregedor Geral do Município de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO à Lei Complementar nº. 894, de 16 de dezembro de 2025, que cria a Corregedoria Geral do 

Município de Santa Cruz do Rio Pardo; 

CONSIDERANDO o Decreto nº. 004, de 12 de janeiro de 2026, que dispõe sobre a nomeação dos membros da 

Comissão Permanente de sindicância, processo administrativo disciplinar, processo de responsabilização de pessoas 

jurídicas e demais processos administrativos; 

CONSIDERANDO o teor do Ofício Interno nº 1.924/2026, no qual consta a informação de que o servidor E. R. F. 

estaria exigindo o pagamento do valor de R$ 20,00 (vinte reais) por morador do Condomínio Vida Longa para a realização 

do serviço de roçagem nas dependências do referido condomínio, atividade esta que, em tese, integra as atribuições 

inerentes ao cargo para o qual foi regularmente aprovado em concurso público; 

CONSIDERANDO que no despacho nº 6, constante do mencionado ofício, o Secretário Municipal de Assistência 

Social solicita a instauração de processo administrativo com a finalidade de apurar eventual infração funcional, bem como 

proceder à verificação da responsabilidade do servidor e, se for o caso, propor a aplicação das sanções disciplinares 

cabíveis, nos termos da legislação vigente; 

CONSIDERANDO o termo de oitiva do declarante G. A. L., as servidoras lotadas na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, em que confirma o pagamento do valor de R$ 20,00 (vinte reais) ao servidor E. R. F.; 

CONSIDERANDO o termo de oitiva da declarante A. C. P. L., as servidoras lotadas na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, informou que assim que soube da revolta dos idosos sobre a cobrança procurou o servidor E. R. F., 

enquanto colega de trabalho para orientá-lo sobre a irregularidade da cobrança; 

CONSIDERANDO que após a juntada das informações colhidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, foi 
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registrado Boletim de Ocorrência junto a Central de Polícia Judiciária sob nº. BVXXXX-X/2026; 

CONSIDERANDO que, para aplicação de eventuais penalidades se faz necessária à apuração dos fatos, o devido 

processo legal, assegurando-se o contraditório e ampla defesa; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica instaurado, nos termos da Lei Municipal nº 590, de 10 de setembro de 1973, da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT) e demais diplomas legais pertinentes aos quais o servidor está legalmente subordinado, o Processo 

Administrativo Disciplinar em face do servidor E. R. F., atualmente lotado no cargo de zelador/porteiro. 

A presente instauração tem por finalidade apurar, de forma minuciosa, imparcial e transparente, os fatos 

relatados no Ofício Interno nº 1.924/2026, no qual consta a informação de que o servidor E. R. F. Estaria exigindo o 

pagamento do valor de R$ 20,00 (vinte reais) por morador do Condomínio Vida Longa para a realização do serviço de 

roçagem nas dependências do referido condomínio, atividade esta que, em tese, integra as atribuições inerentes ao cargo 

para o qual foi regularmente aprovado em concurso público. 

O referido procedimento visa à verificação da ocorrência de eventual infração funcional, à apuração da 

responsabilidade do servidor envolvido, eventuais danos ao erário público ou a terceiros e, se for o caso, à proposição da 

aplicação das sanções disciplinares cabíveis, em estrita observância aos princípios do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa, nos termos da legislação vigente. 

A abertura deste processo observará os princípios da legalidade, do contraditório e da ampla defesa, assegurados 

constitucionalmente, e será conduzida em estrita conformidade com as normas legais vigentes, com base na 

documentação anexa a esta portaria e demais elementos que vierem a ser produzidos no curso da apuração. 

Art. 2˚ - Para realização dos trabalhos, ficam designados os membros nomeados no Decreto nº. 004, de 12 de 

janeiro de 2026. 

Art. 3˚ - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período, para a conclusão de seus 

trabalhos. Caberá à Comissão a responsabilidade de apurar todos os fatos de forma minuciosa, adotando todas as medidas 

que se fizerem necessárias, observando rigorosamente o direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa por 

parte do servidor. 

Art. 4˚ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Santa Cruz do Rio Pardo, 05 de fevereiro de 2026. 

GAGRIONE FERNANDO DA SILVA 

Corregedor Geral do Município 

 

PORTARIA Nº 79, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 

“Dispõe sobre Destituição de Gratificação por função de Servidor Público Municipal” 

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º – Fica destituída, a partir de 02 de fevereiro de 2026, a gratificação por função de Coordenação de 

Projetos Culturais da servidora JULIANA DA SILVA NICOLINI, RG/SSP/SP 34.XXX.XXX-X e CPF 315.XXX.XXX-XX. 

Artigo 2º – O Departamento de Recursos Humanos tomará as providências necessárias, decorrentes do presente 

Ato. 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de 

fevereiro de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 05 de fevereiro de 2026. 

Evelyn Rodrigues 

Diretora de Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 80, 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 
“Dispõe sobre nomeação de Cargo em Função de Confiança” 

 
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Artigo 1º – Fica nomeada a partir de 02 de fevereiro de 2026, a servidora JULIANA DA SILVA NICOLINI, RG/SSP/SP 

34.XXX.XXX-X e CPF 315.XXX.XXX-X ocupante do emprego permanente de Monitor, para exercer o cargo em Função de 
Confiança de Diretor Geral da Secretaria Municipal de Assistência Social, com carga horária de 40 horas semanais, sendo 
demissível no “Ad Nutum”. 

Artigo 2º – O Departamento de Recursos Humanos tomará as providências necessárias, decorrente do presente 
Ato. 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de 
fevereiro de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 05 de fevereiro de 2026. 

Evelyn Rodrigues 
Diretora de Recursos Humanos 

 
PORTARIA Nº 81, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 
“Dispõe sobre nomeação de Cargo em Comissão” 

 
A ASSESSORA DE GESTÃO DE PESSOAS, da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Artigo 1º – Fica nomeado a partir de 05 de janeiro de 2026, o Sr. MARCOS CESAR TELES, RG/SSP/SP 39.XXX.XXX-

X e CPF 329.XXX.XXX-XX, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor de Programas e Projetos da Secretaria Municipal 
dos Direitos das Pessoas com Deficiência, com carga horária de 40 horas semanais, regime jurídico estatutário, sendo 
demissível no “Ad Nutum”. 

Artigo 2º – O Departamento de Recursos Humanos tomará as providências necessárias, decorrentes do presente 
Ato. 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2026. 
Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 05 de fevereiro de 2026. 
Evelyn Rodrigues 

Diretora de Recursos Humanos 
 

PORTARIA Nº 82, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 
“Dispõe sobre a Exoneração de Servidor Público Municipal” 

 
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Fica exonerada a pedido, a partir de 04 de fevereiro de 2026, a servidora DENISE DE CASSIA CARDOSO, 

RG/SSP/SP 15.XXX.XXX-X e CPF 145.XXX.XXX-XX, ocupante do emprego permanente de Vice-Diretor de Escola. 
Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos tomará as providências necessárias, decorrentes da presente 

exoneração. 
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 
Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 05 de fevereiro de 2026. 
Evelyn Rodrigues 

Diretora de Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 83, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 
“Dispõe sobre Contratação de Servidor Municipal, aprovado em Concurso Público” 

 
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Artigo 1º – Fica contratada a partir de 05 de fevereiro de 2026, a servidora SUZANA MENDONÇA, RG/SSP/SP 

47.XXX.XXX-X; CPF 404.XXX.XXX-XX e PIS/PASEP 190XXXXXXXX, residente e domiciliada na cidade de São Pedro do 
Turvo/SP, aprovada em Concurso Público, realizado nos termos do Edital nº 01/2024, classificada em 16º lugar para o 
emprego permanente de Diretor de Escola, estando o cargo vago no quadro geral de pessoal. 

Artigo 2º - A Contratação será pelo Regime da Consolidação das Leis do Trabalho, com carga horária de 40 horas 
semanais. 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de 
fevereiro de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 05 de fevereiro de 2026. 

Evelyn Rodrigues 
Diretora de Recursos Humanos 

 
PORTARIA Nº 84, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 

“Dispõe sobre a Exoneração de Servidor Público Municipal” 
 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Fica exonerada a pedido, a partir de 04 de fevereiro de 2026, a servidora LUCIA MARISA PINHATA 

COSTA, RG/SSP/SP 17.XXX.XXX-X e CPF 076.XXX.XXX-XX, ocupante do emprego permanente de Professor de Educação 
Infantil. 

Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos tomará as providências necessárias, decorrentes da presente 
exoneração. 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 
Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 05 de fevereiro de 2026. 
Evelyn Rodrigues 

Diretora de Recursos Humanos 
 

PORTARIA Nº 85, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 
“Dispõe sobre Contratação de Servidor Municipal, aprovado em Concurso Público” 

 
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Artigo 1º – Fica contratada a partir de 05 de fevereiro de 2026, a servidora DENISE DE CASSIA CARDOSO, 

RG/SSP/SP 15.XXX.XXX-X; CPF 145.XXX.XXX-XX e PIS/PASEP 170XXXXXXXX, residente e domiciliada na cidade de Santa Cruz 
do Rio Pardo/SP, aprovada em Concurso Público, realizado nos termos do Edital nº 01/2024, classificada em 25º lugar 
para o emprego permanente de Diretor de Escola, estando o cargo vago no quadro geral de pessoal. 

Artigo 2º - A Contratação será pelo Regime da Consolidação das Leis do Trabalho, com carga horária de 40 horas 
semanais. 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de 
fevereiro de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 05 de fevereiro de 2026. 

Evelyn Rodrigues 
Diretora de Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 86, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 
“Dispõe sobre Contratação de Servidor Municipal, aprovado em Concurso Público” 

 
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Artigo 1º – Fica contratada a partir de 05 de fevereiro de 2026, a servidora LUCIA MARISA PINHATA COSTA, 

RG/SSP/SP 17.XXX.XXX-X; CPF 076.XXX.XXX-XX e PIS/PASEP 121XXXXXXXX, residente e domiciliada na cidade de Santa Cruz 
do Rio Pardo/SP, aprovada em Concurso Público, realizado nos termos do Edital nº 01/2024, classificada em 12º lugar 
para o emprego permanente de Vice-Diretor de Escola, estando o cargo vago no quadro geral de pessoal. 

Artigo 2º - A Contratação será pelo Regime da Consolidação das Leis do Trabalho, com carga horária de 40 horas 
semanais. 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de 
fevereiro de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 05 de fevereiro de 2026. 

Evelyn Rodrigues 
Diretora de Recursos Humanos 

 
PORTARIA Nº 87, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 

“Dispõe sobre a Exoneração de Servidor Público Municipal” 
 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Fica exonerado a pedido, a partir de 02 de fevereiro de 2026, o servidor MICHAEL ROQUE GALDINO, 

RG/SSP/SP 49.XXX.XXX-X e CPF 419.XXX.XXX-XX, da Prestação de Trabalho Intermitente na função de Professor Eventual 
de Ensino Fundamental 1 a 9 – Educação Física. 

Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos tomará as providências necessárias, decorrentes da presente 
exoneração. 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de 
fevereiro de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, 05 de fevereiro de 2026. 

Evelyn Rodrigues 
Diretora de Recursos Humanos 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 11, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 

“Dispõe sobre a cessão de servidor da autarquia Codesa – Serviços e Obras à Secretaria Municipal de Cultura.” 
 

FRANCO FERRAZ DE OLIVEIRA, Presidente da CODESAN – SERVIÇOS E OBRAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - Fica cedido pela validade de 12 meses, de 02 de fevereiro de 2026 a 01 de fevereiro de 2027, o servidor 

CODESAN 
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Denis Bernardo de Souza, CPF 411.XXX.XXX-31, concursado para o cargo de Auxiliar Geral de Conservação de Vias 
e cedido para exercer a mesma função na Secretaria Municipal de Cultura. 

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de 
fevereiro de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 
Santa Cruz do Rio Pardo, 02 de fevereiro de 2026. 

FRANCO FERRAZ DE OLIVEIRA 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 12, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 

“Dispõe sobre a revogação de cessão de servidor da autarquia Codesal – Serviços e Obras à Secretaria Municipal 
de Cultura.” 

 
FRANCO FERRAZ DE OLIVEIRA, Presidente da CODESAN – SERVIÇOS E OBRAS, no uso de suas atribuições legais 

e regimentais; 
RESOLVE: 
Artigo 1° - Fica revogada a partir de 04 de fevereiro de 2026 a cessão do servidor Antônio Amorim da Silva Filho, 

Pedreiro, à Secretaria Municipal de Cultura. 
Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 04 de 

fevereiro de 2026. 
Registre-se e Publique-se. 

Santa Cruz do Rio Pardo, 04 de fevereiro de 2026. 
FRANCO FERRAZ DE OLIVEIRA 

Presidente 
 

PORTARIA Nº 13, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 
“Dispõe sobre afastamento sem vencimentos de servidor da autarquia CODESAN – Serviços e Obras.” 

 
FRANCO FERRAZ DE OLIVEIRA, Presidente da CODESAN – SERVIÇOS E OBRAS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o requerimento de afastamento sem remuneração do servidor DAGOBERTO FERNANDES FILHO, 

de 04 de fevereiro de 2026; 
RESOLVE: 
Artigo 1°- Fica concedido afastamento sem vencimentos por 01 (um) ano a contar a partir do dia 04 de fevereiro 

de 2026 ao servidor DAGOBERTO FERNANDES FILHO, RG/SSP/SP 41.XXX.XXX-3, CPF 421.XXX.XXX-82, ocupante do 
emprego permanente de Auxiliar Geral de Conservação de Vias, para tratar de assuntos particulares. 

Artigo 2°- O Departamento de Recursos Humanos tomará as providências necessárias decorrentes do presente ato. 
Artigo 3°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de 

fevereiro de 2026. 
Registre-se e Publique-se. 

CODESAN – Serviços e Obras, 04 de fevereiro de 2026. 
FRANCO FERRAZ DE OLIVEIRA 

Presidente 
 

PORTARIA Nº 14, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 
“Dispõe sobre a cessão de servidor da autarquia Codesa – Serviços e Obras à Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência.” 
 

FRANCO FERRAZ DE OLIVEIRA, Presidente da CODESAN – SERVIÇOS E OBRAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais; 

RESOLVE: 
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Artigo 1° - Fica cedido pela validade de 12 meses, de 05 de janeiro de 2026 a 04 de janeiro de 2027, o servidor 
Paulo Sergio Ireno, CPF 264.XXX.XXX-57, concursado para o cargo de Motorista de Veículos e cedido para exercer a mesma 
função na Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de 
janeiro de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 
Santa Cruz do Rio Pardo, 04 de fevereiro de 2026. 

FRANCO FERRAZ DE OLIVEIRA 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 15, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 

“Dispõe sobre a cessão de servidor da autarquia Codesal – Serviços e Obras à Secretaria Municipal de Turismo.” 
 

FRANCO FERRAZ DE OLIVEIRA, Presidente da CODESAN – SERVIÇOS E OBRAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - Fica cedido pela validade de 12 meses, de 01 de fevereiro de 2026 a 31 de janeiro de 2027, o servidor 

Rafael Luiz Barbosa, CPF 371.XXX.XXX-55, concursado para o cargo de Pintor e cedido para exercer a mesma função na 
Secretaria Municipal de Turismo. 

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de 
fevereiro de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 
Santa Cruz do Rio Pardo, 04 de fevereiro de 2026. 

FRANCO FERRAZ DE OLIVEIRA 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 16, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 

“Dispõe sobre a cessão de servidor da autarquia Codesa – Serviços e Obras à Secretaria Municipal de Turismo.” 

 
FRANCO FERRAZ DE OLIVEIRA, Presidente da CODESAN – SERVIÇOS E OBRAS, no uso de suas atribuições legais 

e regimentais; 
RESOLVE: 
Artigo 1° - Fica cedido pela validade de 12 meses, de 01 de fevereiro de 2026 a 31 de janeiro de 2027, o servidor 

Rodrigo Fernandes Barbosa, CPF 274.XXX.XXX-82, concursado para o cargo de Pintor e cedido para exercer a mesma 
função na Secretaria Municipal de Turismo. 

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de 
fevereiro de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 
Santa Cruz do Rio Pardo, 04 de fevereiro de 2026. 

FRANCO FERRAZ DE OLIVEIRA 
Presidente 
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SEÇÃO II 
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